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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço por Lote

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE 01 TRENZINO NATALINO PARA PASSEIO COM
AS CRIANÇAS PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (DOCES)
PARA DISTRIBUIÇÃO DURANTE A ABERTURA DO NATAL
CONFORME AUTORIZA A LEI MUNICIPAL Nº2519/2023

PRAZODE VIGÊNCIA
180 (Cento e oitenta) dias.

VALOR
R$ 45.534,96 (Quarenta e cinco mil quinhentos e trinta e quatro reais e
noventae seis centavos).

FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após o recebimento da
nota fiscal de prestação de serviços, conferência dos serviços realizados,
juntamente com as certidões de regularidade fiscal e trabalhista.
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ESTADO DO PARANÁ 000001
Brefeitura Municipal do Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO
Três Barras do Paraná, 31 de outubro de 2023.

De: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

O Município de Três Barras do Paraná tem em seu calendário oficial as festividades
natalinas, que neste ano terão inicio no dia 09/12 e estenderá até o dia 01/01/2024, conforme
Cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Nodia da abertura das festividades a Administração Municipal pretende distribuir àse crianças quese fizerem presente, além dos brinquedos, algumas guloseimas para comemorar
as festas definal de ano, serão distribuídas pipocas coloridas, pipoca salgada , algodão doce
e espetinhos de morango e marshmallow cobertos com chocolate, conformeautoriza a Lei
Municipal nº 2519/2023.

O Município também tem a intenção de contratar comojá foi feito em anos anteriores
um trenzinho de Natal que fará passeios com as crianças pela Cidade durante alguns dias em
horários definidos pela Secretaria Municipal de Administração.

O objetivo maior e principal é proporcionar as crianças do Município, momentos de
celebração e comemoração das festividades definal de ano, fomentando a cultura natalina,
oferecendo atrativos à população tribarrense, bem como aos visitantes e seus familiares que
prestigiam o Município nesseperíodo do ano.

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição e da
contratação dos serviços para atender a demanda da administração pública municipal,
restando comprovadoointeresse público.

e Foi efetuado um levantamento dos quantitativos e dos tipos de serviços necessários
para suprir a demanda, dosquais solicitamos cotaçãode preços de empresas que atuam no
ramo de atividade pertinente, Das cotações mencionadas, resultaram os preços médios,
conforme tabela constante no Termo de Referência em anexo. Estimamos um investimento
total de R$ 45.534,96 (Quarenta e cinco mil quinhentos e trinta e quatro reais e noventa e seis
centavos).

Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, também os dados
constantes no Termo de Referência em anexo, bem como demais documentos que o
embasam, solicitamos vossa competente aprovação do Termo de Referência em anexo e
autorização para prosseguimento na elaboração de processo licitatório visando a proposta
mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE01 TRENZINO NATALINO PARA PASSEIO COM
AS CRIANÇAS PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (DOCES) PARA
DISTRIBUIÇÃO DURANTE A ABERTURA DO NATAL CONFORME AUTORIZA A LEI
MUNICIPAL Nº2519/2023.

Deverá ser observadootratamento diferenciado as microempresas e/ou empresas de
pequeno porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios
Limítrofes não pertencentesa estas regiões, uma vez que neste território, existem várias

CEP85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
prefeitura(otresbarras.pr.gov.br

Av, Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-121
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E



A 0000992ESTADO DO PARANÁ PAR
Broteitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Rgicsas com potenciais competitivo entre si, enquadradas como microempresa ou empresa
pequeno porte, conformeprevê o 83º do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2005,Lei

Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022 e justificativas
constantes no Termode Referência em anexo.

Respeitosamente,

he

ss ORDIM
Secretário Muniéipal de Administração e Planejamento

Anexos:

4. Termo do Referência
2 Orçamentos Prévios.
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Brotoitura Municipal de Três Bacras do Fluraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Aesófesas com potenciais competitivo entre si, enquadradas como microempresa ou empresa
pequeno porte, conformeprevê o $3º do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, Lei

Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022 e justificativas
constantes no Termode Referência em anexo.

Respeitosamente,

CLEBESON BORDIM
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Anexos:

4. Termo de Reforôncia
2 Orçamentos Próvios.
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Prefeitura Municipal do Cris Barras do Harraná

CAPITAL DO FEIJÃO
TERMO DE REFERÊNCIA

Av. Brasil, 245 -

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foirealizada de acordo comoestabelecido nosincisos
Te Il do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU
de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. O Município de Três Barrasdo Paraná tem em seu calendário oficial as festividades natalinas,
que neste ano terão inicio no dia 09/12 e estenderá até o dia 01/01/2024, conforme Cronograma
estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

2.2. No dia da abertura das festividades a Administração Municipal pretende distribuir às crianças.
que se fizerem presente, além dos brinquedos, algumas guloseimas para comemorar as festas de
final de ano, serão distribuídas pipocas coloridas, pipoca salgada , algodão doce e espetinhos de
morangoe marshmallow cobertos com chocolate, conforme autoriza a Lei Municipal nº 2519/2023.

2.2. O Município também tem a intenção de contratar comojá foifeito em anos anteriores um
trenzinho de Natal que fará passeioscom as crianças pela Cidadedurante alguns dias em horários
definidospela Secretaria Municipal de Administração.

2.3. O objetivo maior e principal é proporcionaras crianças do Município, momentos de celebração
e comemoração das festividades de final de ano, fomentando a cultura natalina, oferecendo atrativos
à população tribarrense, bem como aos visitantes e seus familiares que prestigiam o Município
nesse período do ano.

24. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição e da contratação dos
serviços para atender a demanda da administração pública municipal, restando comprovado o
interesse público.

3. DO OBJETO

31. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 01 TRENZINO
NATALINO PARA PASSEIO COM AS CRIANÇAS PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS
(DOCES) PARA DISTRIBUIÇÃO DURANTE A ABERTURA DO NATAL CONFORME AUTORIZA A
LEI MUNICIPAL Nº nº 2519/2023.

3141, As especificações dos itens encontram-se descritas no item & deste Termo de
Referência.

32. O objeto caracterizado por este Termo de Referência tem padrão de qualidade e
desempenho definidos objetivamente, além de tratar-se de objeto disponível no mercado.
Desse modo, consoante previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser
processado com o tipo de avaliação "menor preço por lote e devem ser executadosde forma
global, uma vez que, a consecução do objeto em vários contratos, maximizaria a influência de
fatores que contribuiriam para tornar mais dispendiosa a contratação, dificultando assim o

acompanhamento e a fiscalização dos contratos, sobretudo considerando a escassez de mão
de obra disponível para executar tais atividades no Municipio de Três Barras do Paraná,
justificando a avaliação por lote.

3.3, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:

“000 - Três Barras do Paraná - PR
eitura(otresbarras.prgov.brCNPJio 4
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CAPITAL DO FEIJÃOA,participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME)e Empresa
de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujos valores são de
até R$ 80.000,00.

3.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006,a licitação é de

3.3.2. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito regionalllocal, em
atenção ao 5 3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/06, combinada com a Lei Complementar
Municipal 03/2023, fica estabelecido à exclusividade de contratação para as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte pertencentes a Associação dos Municípios do Oeste do Paraná
(AMOP) e Consórcio Pró-Caxias, Municípiosestes que possuem várias empresas com potenciais
competitivos entre si, enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme
prevê o 53º do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

e 4.1. As empresas vencedoras, após consultada e confirmado o pedido, deverá dar início a execução
do objeto, após solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, no prazo
máximo apresentado nos subitens 4.1.1 e 4.1.2, salvo nos casos em que a solicitante especificar na
solicitação prazo diferenciado.

4.14. Para a aquisição dos alimentoas, as empresas vencedoras deverão entregar os mesmos
no local definido pela Secretaria Municipal de Administração, na data de 09/12/2023, a partir
das 19:00 horas.

4.1,11, A empresa vencedora ficará responsável pela produção e pela distribuição dos.
alimentos, para isso deverá possuir funcionários treinados e em quantidade suficiente
para a execução dos serviços.

4.1.1.2. Osalimentosdeverão ser produzidos no momento da entrega, evitando que
apresentem baixo nível de qualidade e sabor.

4.1.1.3. Para controle da distribuição dos alimentos, a Secretaria Municipal de
Administração fará a distribuição de fichas e os alimentos deverão ser entregues
somente com a apresentação das mesmas.

e 441.2. Para a execução dos serviços descritos no Lote 2 (Trenzino de Natal), a empresa
vencedora devera procederda seguinte forma:

a) Apresentar-se dia 15/12/2023, as 17h, para início das atividades;
b) Ospasseios serão realizados nos dias 15, 16, 17, 18, 19 e 20 de dezembro de 2023,

no período da noite, das 18:00 às 23:30 horas.
c) Cada passeio terá a duração média de 20 minutos;
d) A empresa vencedora deverá possuir condutor habilitado para a condução do veículo

e para transporte de passageiros;
e) O veiculo deverá ser decorado com motivos natalinos, com luzes e adornos.
9) A capacidade mínima do veículo deverá ser de 45 pessoas sentadas.
9) Fica a cargo da empresa vencedora todas as despesas com manutenção e combustivel

do veículo, bem como hospedagem e alimentação de seus funcionários.

4.1.2.1, Caso ocorra algum acidente ou incidente, a prestadora dos serviçosserá a única
responsável pela reparação dos danos causados aosbens de propriedade do Município,
bem comoa bensde terceiros.

4.1.2.2. Caso haja atraso nas programações das festividades programadas pelo Município
por culpa, desinteresse ou desídia das contratadas, as mesmas serão penalizadas nos

45) -000 - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: ( :k refeitura(Dtresbarras.prgov.brCNPJ 78.121.936/0001-
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DEE

Ã
termos do Editalde licitaçãoe seus anexos, bem como as Leisnº 10.520/2002 e 8.565/93.

4.2 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta,

4.3. O licitante vencedor ficará obrigadoa trocar as suas expensas que vier a ser recusado sendo
que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

4.4. Correrão por conta do fornecedor todasas despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com alimentação, hospedagem, seguros, tributos e
encargos trabalhistas e previdenciários.

4.5, O(s) serviços(s) estará(ão) sujeita(s) à verificação(ões), pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações do objeto, no que se refere à quantidade, qualidade e

e perfeito funcionamento,

46. Independentemente da aceitação, a acjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta. O recebimento não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional, por vícios de
quantidade e qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência

4.7. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto nolocal indicado são de responsabilidade e
custeamento da empresa fornecedora;

4.8, Para o bom andamento dos serviços,a fornecedora deverá manter durante a prestação dos
serviços, agentes e equipamentos em número suficiente para atender a demanda do Município;

4.9. A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviços objeto
deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desídia na prestação
dos serviços licitados.

4,10. Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias da
apresentação da nota fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no Departamento Financeiro após

e a prestação dos serviços.

4.11. Para ser realizados os pagamentos descritos, após a entrega dos serviços e conferência da
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,àbasedospreços apresentados
na proposta, o fornecedor deverá apresentar juntamente com a nota fiscal relativa aos serviços
realizados, os seguintes documentos:

4.M1. Atestado de Recebimento do órgão solicitante;

4:41.2. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

4.12. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.13. O pagamentoefetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. DO LOCAL DA ENTREGA/REALIZAÇÃO E GARANTIA DOS SERVIÇOS

54. A empresa prestadora dos serviços executará suas atividades nos locais determinados pela

Av. Brasil,a 12 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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tes Heeteitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃOana solicitante,

8.2. A prestadora dos serviços deverá garantir os serviços executados pelo período mínimo descrito
no subitem 4.1.1 e 4.1.2 deste Termo de Referência.

8. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

8.1. Os custos com impostos, taxas, fretes, alimentação, estadias e demais despesas serão de
responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s).

7. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

7.1. O prazo de contratação é de 180 (Cento e oitenta) dias contados da assinatura do contrato e
poderá ser prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei
8666/93.

8. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

84. Com relação aos tipose quantitativos dos serviços, foram estimadas a quantidade de acordo
“com a estimativa de publico esperado para as festividades.

8.2. Quanto ao preço foram realizados orçamentos prévios, dos quais originaram-se os preços
médios para fixação do valor máximo, conforme segue:

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

ITEM|QTDE | UNID. DESCRIÇÃO VALOR|VALOR

PACOTE DE PIPOCA COLORIDA DOCE, EMBALADAS
E SELADAS, COM EMBALAGEM TRANSPARENTE
COM TAMANHO MÍNIMO DE 12X20CM,
PREPARADAS NO MOMENTO DO EVENTO.
PACOTE DE PIPOCA SALGADA EMBALADAS E
SELADAS, COM EMBALAGEM TRANSPARENTE,
COM TAMANHO MÍNIMO DE 12X20 CM, SENDO
PREPARADAS NO MOMENTO DO EVENTO.
ALGODÃO DOCE COLORIDO, DIMENSÃO
APROXIMADA DA ESFERA DE APROXIMADAMENTE
20CM, ACONDICIONADO EM PALITO DE MADEIRA
DE APROXIMADAMENTE 30 CM. O PRODUTO DEVE
TER SIDO PREPARADO NA DATA QUE SERÁ
ENTREGUE
ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLATE,
RECHEADOS COM MORANGO OU MARSHMALLOW
COM NO MÍNIMO 3006, DEVERÃO SER
DISTRIBUIDOS 1.500 ESPETINHOS COM RECHEIO
DE MORANGO E 1.500 COM RECHEIO DE

1|3000|UND 299|897000

2|1.500|uniD 245|367500

3|2000|UNID 300|600000

4|3000|uniD 315|945000

MARSHMALLOW.
TOTAL [2509500

TRENZINHO DE NATAL

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO VAR|VALOR

TOCAÇÃO DE VEICULO|DEVIDAMENTE
CARACTERIZADO COMO TRENZINHO DE NATAL,

05|06|DIAS |COMAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:
> CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 PESSOAS] 290.86|17.439,96

SENTADAS;

Av. Brasil, 245 aa (45) 3235-1:212 -CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ
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» DEVERÁ POSSUIR SOM AUTOMOTIVO COM
TEMA NATALINO;

>» DEVIDAMENTE ILUMINADO E ESTILIZADO
COM DECORAÇÃO NATALINA;

>» MOTORISTA HABILITADO E COM CURSO DE
TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS;

A ROTA DOS PASSEIOS DEVERA OBEDECER AO
DETERMINADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
DURANTE OS DIAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR O VEÍCULO NO
MÍNIMO 30 MINUTOS ANTES DO INICIO DOS
PASSEIOS.

TOTAL [1743996

8.3. Os valoresdos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores acima
descritos.

8.3.1, O valor total dos lotes deste Termo de Referência somam a importância de R$ 45.534,96
(Quarentae cinco mil quinhentosetrinta e quatro reais e noventa e seis centavos).

8.4, A empresa licitante que apresentar osvalores superiores aos valores apresentados no item8.2
deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do lote que se apresentar o item
irregular, independentemente se o valor do lote estiver abaixo do valor total apresentado.

8.5. Os preços serão fixose irreajustáveis, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais
apósa vírgula,

9. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Documentação fiscal: os serviços devemser entregues acompanhados da documentação fiscal,
em duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada material/serviço.

9.2, Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as
descrições, inclusive no que diz respeito à apresentação declarada na proposta de preços da
fornecedora,

9.3, Os materiais/serviços devem ser entregues de acordo com Os prazos estabelecidos neste
Termode Referência.

9.4, Os preços devem estar descritos no documento fiscalde forma especificada: unitário e preço
total de acordo com o especificado neste Termo de Referência.

9.5. Demais condições relativas à prestação dos serviços ou fornecimento de materiais objeto deste
Termo de Referência deverão obedecer rigorosamente aos ditames do instrumento convocatório da
licitação, bem como da legislação vigente referente ao tema, independente da sua transcrição.

10. REQUISITOS TÉCNICOS

1041. As empresas deverão apresentar Qualificação Técnica comaapresentação dos seguintes
documentos:

40.141. Para as empresas que cotarem os lotes 01 e 02, exigirá a apresentação do seguinte
documento:

00 - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 E 5 barras.prgov.brCNPJ 78.121.936/0001-68
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a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitida por pessoa jurídica de direito
público ou privado declarando que a empresa presta ou já prestou serviços/entregou
materiais semelhantes e que atendeu ou atende as exigências contratadas.

11. DEMAIS REQUISITOS

44, As demais condições estão regulamentadas no Editalde licitação e seus anexos.

11.2. Demais condições relativas à prestação dos serviços ou fornecimento dos materiais objeto
deste Termo de Referência deverão obedecer rigorosamente os ditames do edital, bem como da
legislação vigente referente ao tema, independente da sua transcrição.

12. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

12.1. O gerenciamentoea fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federalnº 8.666/93
e, na sua faita ou impedimento, pelo seu substituto legal

12.1.1. Fica designado como gestor dos contratos oriundos do procedimento licitatório relativo
ao objeto deste Termo de Referência, o Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de
Administração e Planejamento, CPF/MF nº 000.278.879-95;

124.2. Ficam designados como fiscais dos contratos oriundos do procedimento licitatório
relativo ao objeto deste Termo de Referência, conforme segue:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80, fiscal
titular,

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal
suplente,

424.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados.

Na ausência ou impossibilidade de atuação dofiscal titular descritos no subitem acima,
suplente assumirá a função até o retorno do titular

12.2. Competirá aosresponsáveis pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificaçõesdo edital,

12.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

12.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

12.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer-he todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações deque esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços.

126. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral

Av. Brasil, 245
PASARE

OO & rés Barras do Paraná - PR
CNPJ refeitura(Dtresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ 900009
Bretoitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃOusa do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas
atividades.

00 - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 -a (45) 3235-1212
ra(atresbarras.prgov.brCNPJ 78.121.936/0001-68  -



DáDA
Ao Município de Três Barras do Paraná/PR

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

A empresa EJD EVENTOS LTDA- Mix Eventos, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ 35.158.634/0001-51, Com sede junto a Rua Romanº 462 E, bairro Líder, CEP 89.805-350,

município de Chapecó estado de Santa Catarina. Neste representado pelo Sr Ezequiel José Dias

inscrito no CPF nº 021.794.870-70. Vem por meio deste, apresentar proposta de orçamento para
io de Serviço.

CONTRATAÇÃO DE TRENZINHO DE NATAL DE 15 A 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

e TEM
|

DESCRIÇÃO [QTDE DIAS VALOR UNIT. / DIA] VALOR TOTAL

po CONTRATAÇÃO DE 01 TRENZINHO DE NATAL- 06 | R$2835,00 R$ 17.010,00
VEÍCULO ALEGÓRICO COMPOSTO POR CHASSI

ÔNIBUS E REBOQUE EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE

USO, TANTO APARÊNCIA ESTRUTURAL, QUANTO
| DEVIDAMENTE DOCUMENTADO. SENDO

TEMATIZADO PARA PROGRAMAÇÃO DE NATAL,

COM CAPACIDADE PARA 45 PESSOAS SENTADAS. A

CONTRATADA DISPONIBILIZARÁ—MOTORISTA |

DEVIDAMENTE CAPACITADO COM CARTEIRA

COMPATÍVEL PARA CONDUÇÃO DE BIARTICULADO
E ARCARÁ COM AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO,
COMBUSTÍVEL E TRANSPORTE DO VEÍCULO

|

O TRENZINHO IRÁ TER UM CRONOGRMA DE
HORÁRIO PARA INICIAR E FINALIZAR OS PASSEIOS
DIÁRIOS, SENDO INICIADO AS 18:30 E FINALIZADO

AS 23:30. AS DATAS PARA A PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO SÃO DE DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2023

o :
VALOTTOTAL|R$ 1701000 |

RS 17.010,00 (dezessete mil e dez re:Valor To

Validade da Proposta 10 (dez) dias.

Atenciosamente

Chapecó SC 26 de setembro de 2023.

EZEQUIEL JOSE “ssinado de forma
digital por EZEQUIEL

DIAS:02179487 J05E DiAS:02179487070
Dados: 2023.09.26

070 08:09:46 -0300'

Ezequiel José Dias (49) 99834 4083

annn 4n
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ORÇAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ — PARANÁ

SEGUE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE TRENZINHO DE NATAL DE15 A 20 DE DEZEMBRO
DE 2023.

ITEM|DESCRIÇÃO QTDE DIAS|VALOR UNIT. / DIA) VALOR TOTAL |

01|CONTRATAÇÃO DE 01 TRENZINHO DE 06 R$ 2.835,00 R$ 17.010,00
NATAL- VEÍCULO—ALEGÓRICO

COMPOSTO POR CHASSI ÔNIBUS E

REBOQUE EM PERFEITAS CONDIÇÕES
DE Uso, TANTO APARÊNCIA

|
]

ESTRUTURAL, QUANTO DEVIDAMENTE
DOCUMENTADO. SENDO TEMATIZADO

o PARA PROGRAMAÇÃO DE NATAL, COM |

CAPACIDADE PARA 45 PESSOAS
SENTADAS. A CONTRATADA
DISPONIBILIZARA MOTORISTA
DEVIDAMENTE CAPACITADO COM
CARTEIRA COMPATÍVEL PARA
CONDUÇÃO DE BIARTICULADO E
ARCARÁ COM AS DESPESAS DE

MANUTENÇÃO, COMBUSTÍVEL E

TRANSPORTE DO VEÍCULO.

O TRENZINHO IRÁ TER UM
CRONOGRMA DE HORÁRIO PARA
INICIAR E FINALIZAR OS PASSEIOS
DIARIOS, SENDO INICIADO AS 18:30 E

FINALIZADO AS 23:30. AS DATAS PARA
A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO SÃO DE DIA
15 DE DEZEMBRODE 2023 ATÉ DIA 20
DE DEZEMBRO DE 2023.

VALOT TOTAL | R$ 17.010,00

131,442.937/0001-40!
Cascavel, 26 de outubro de 2023. JOSÉ ROBERTO VILLWOCK

RUA JURACY ANTONIO CAPRA, 252
COUNTRY - CEP 85.813-400|eascaveL - PARANÁ|

Da Ml digfulood-
ASSINA] CARIMBO E CNP) DA EMPRESA
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aZolacomer

Orçamento

Proposta Trezinho de Natal: Prefeitura de Três Barras do Paraná

[ie[avr | oescução [oro [posome [rancor
"1 É|CONTRATAÇÃO DE OL TRENZINHO DE NATAL VEÍCULO. osDIAs Rssesao astusagoEaoedrnSuas sentopopsPESSDAS SENTADAS A CONTRATADA DISPONBILIZARA.

MOTORISTA DEVIDAMENTE CAPACITADO COM CARTEIRA.
COMPATÍVEL PARA CONDIÇÃO DE MIARTICULADO E ARCARÁ COM
AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO. COMBUSTÍVEL E TRANSPORTE DO
Veleuno.
O TRENTO UR TUR UM CRONOORMA DE HORÁRIO PARA.

| |

INICIAREFINALIZAR 8 PASSEIOS DIAROS, SENDO INICIADO AS.
14J0 E FINALIZADO AS2338. AS DATAS PARAÀPRESTAÇÃO DO
SERVIÇO SÃO DE DIA IS DE DEZEMINRO DE 203 ATÉ DIA S3 DEe

| E |

| |

| |

|

ALEGÓRICO COMPOSTO POR CHASSI ONIBUS E REROQUE EM.

Três Barras do Paraná, 02 de Outubro de 2023.

Zelia Wronski 06645651902
CNPJ: 31.567.374/0001-17

oro zeligronde contar

RUA MATO GROSSO, 1016, CENTRO- TRÊS BARRAS DO PARANÁ- PARANÁ.

CEP 85485-000 - CONTATO (46) 9 9109 3099 edinhofogaca hotmail.com



F50.603.750/0001-26!
SILVIO DOS SANTOS PONCE

+
FANTASIAS PALOTINA

Rua Rul Fonsatl, SIN

Parque Industrial - 85.950-000

FANTASIAS PALOTINA

CNPJ: 50.603.750/0001-26

É Palotina» Paraná 4
DESCRIÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO E PERSONAGENS PARA ABERTURA

DE NATAL

Quantidade|Unidade | Descrição Valor|VALOR TOTAL

unitário
01] 3000 [UN PIPOCAS COLORIDA DOCE R$1,99|R$5970,00

EMBALADAS E SELADAS ,
EMBALAGEM TRANSPARENTES ,
TAMANHO DE 12X20 CM, SENDO
PREPARADOS NA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO.

02) 1500 JUN PIPOCAS SALGADAS R$1,45|R$2175,00
EMBALADAS E SELADAS,
EMBALAGEM TRANSPARENTES ,

TAMANHO DE 12X20 CM, SENDO
PREPARADOS NA DATA DE

ENTREGA DO PRODUTO.
03| 2000 [UN ALGODÃO DOCE EMBALADOS, | R$2,35|R$ 4700,00

CONFECCIONADOS NAS
DIVERSAS CORES.

04 3000 UN ESPETINHOS COBERTOS DE R$2,49|R$7470,00
CHOCOLATES, COM RECHEIOS y

DE
MORANGO,MARSHMALLOW,
CONTENDO
APROXIMADAMENTE 300
GRAMAS.

VALOR|R$ 20.315,00
TOTAL

Quantidade|Unidade|Descrição
01 02 UN MAQUINA DE PIPOCA DE CINEMA, ELETRICA COM MATERIAL DE

INOXE ACRILICO, AUTOMATICA COM POTENCIA PARA 30 KG

HORA COMO NO CINEMA.

o1 UN CARRINHO DE PIPOCA E ALGODÃO DOCE COM SISTEMA

ELETRICO PARA CASO DE EMERGENCIA COM A REDE ELE TENHA

UM DESARME DE TENSÃO AUTOMATICAMENTE



o oz UN MAQUINAS DE ALGODÃO DOCE PROFISSIONAL.
ALGODÃO DOCE ARTISTICO , FEITO COM DUAS OU TRÊS CORES

CADA UNIDADE, FEITO COM MAQUINA APROPRIADA PARA O

SERVIÇO E COM MONITOR QUALIFICADO POR CURSO PARA TAL

SERVIÇO.

03 02 UN MAQUINAS CASCATA DERRETEDEIRA DE CHOCOLATE FONTE,

o1 oi UN FANTÁSIA DO MICKEY DE NATAL TAMANHO ADULTO.
MICKEY: USA SAPATO PRETO COM A FRENTE AREDONDADA EM
ESPUMA, TRAGE DE NATAL COM CALÇA VERMELHA, COLETE
VERMELHO COM DETALHES DOURADOS, BLUSA VERMELHA COM FAIXA
BRANCA EM TECIDO DE PELOS, TOCA NATALINA, O ROSTO DO MICKEY

TEM QUE TER SEMELHANÇAS COM O ORIGINAL DO DESENHO DA TV.

oz oz UN FANTASIA DA MINNIE DE NATAL TAMANHO ADULTO.
MINNIE: SAPATO AMARELO DE SALTO COM LACINHO VERMELHO
+ EM ESPUMA, TRAGE DE NATAL COM VESTIDO ACINTURADO
VERMELHO COM DETALHES BRANCO E DOURADOS,BOIANA DE

NATAL , LUVAS DE QUATRO DEDOS BRANCA, O ROSTO DA
MINNIE TEM UMA GRANDE SEMELHANÇA AO DESENHO
ORIGINAL DA TV.

03 o UN FANTASIA DO BONECO OLAF TAMANHO ADULTO.
OLAF: BONECO DE NEVE, COM SEU TRAGE BRANCO COM
BRAÇOS MARRON,, SEU CORPOTERA 3 BOTOES DE FORMAS
GEOMETRICAS GRANDE, SAPATO BRANCO DE PELOS, O ROSTO

COM NARIZ DE CENOURA E CACHECOL VERMELHO NATALINO.

A empresa ganhadora ficará responsável:
Entrega dos alimentos para a população.
Aquisição dos ingredientes.
Aquisição das embalagens.
Contratação da equipe para realização da ação, sendo no mínimo 10 pessoas
para auxiliar na realização e produção.

Valor Total pararealização: R$ 20.315.00

SILVIO DOS SANTOS PONCE

teduiodoonto Bart
T50.603.750/0001-26"

SILVIO DOS SANTOS PONCE

FANTASIAS PALOTINA

Rua Rul Fonsatl, S/N

Parque Industrial - 85.950-000

L Pina Paraná 3



LUCAS FESTASE EVENTOS

R HEITOR VILA LOBOS440, POR DO SOL, PALOTINA/PR

cnps:39.902928/000105  F39,902,92810001-05"

LUCAS RODRIGUES FERREIRA

Rus Heitor Villa Lobos, 440
Pôr do Sol - 85.950-000

DESCRIÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO E PERSONAGÉNS PARA ABERTURA! aj
DE NATAL

Quantidade|Unidade|Descrição Valor VALOR TOTAL

unitário
01] 3000 UN PIPOCAS COLORIDA DOCE R$3,99|R$11.970,00

EMBALADAS E SELADAS ,
EMBALAGEM TRANSPARENTES ,
TAMANHO DE 12X20 CM, SENDO
PREPARADOS NA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO.

02) 1500 [UN PIPOCAS SALGADAS R$3,45|R$5.175,00
EMBALADAS E SELADAS,
EMBALAGEM TRANSPARENTES ,
TAMANHO DE 12X20 CM, SENDO
PREPARADOS NA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO.

o3 2000 UN ALGODÃO DOCE EMBALADOS, | R$ 3,35|R$ 6700,00
CONFECCIONADOS NAS

DIVERSAS CORES.

o 3000 UN ESPETINHOS COBERTOS DE R$3,49|R$ 10.470,00
CHOCOLATES, COM RECHEIOS
DE

MORANGO, MARSHMALLOW,
CONTENDO

APROXIMADAMENTE 300
GRAMAS.

VALOR|R$ 34.315,00
TOTAL

Gueto R Euro
Quantidade|Unidade|Descrição

o1 oz UN MAQUINADE PIPOCA DE CINEMA, ELETRICA COM MATERIAL DE

INOXE ACRILICO, AUTOMATICA COM POTENCIA PARA 30 KG

HORA COMO NO CINEMA.



o UN CARRINHO DE PIPOCAE ALGODÃO DOCE COM SISTEMA
ELETRICO PARA CASO DE EMERGENCIA COM A REDEELE TENHA
UM DESARME DE TENSÃO AUTOMATICAMENTE

02 oz UN MAQUINAS DE ALGODÃO DOCE PROFISSIONAL.
ALGODÃO DOCE ARTISTICO, FEITO COM DUAS OU TRÊS CORES

CADA UNIDADE, FEITO COM MAQUINA APROPRIADA PARA O

SERVIÇO E COM MONITOR QUALIFICADO POR CURSO PARA TAL
SERVIÇO.

03 oz UN MAQUINAS CASCATA DERRETEDEIRA DE CHOCOLATE FONTE

o1 01 UN FANTASIA DO MICKEY DE NATAL TAMANHO ADULTO.
MICKEY: USA SAPATO PRETO COMA FRENTE AREDONDADA EM
ESPUMA, TRAGE DE NATAL COM CALÇA VERMELHA, COLETE

VERMELHO COM DETALHES DOURADOS, BLUSA VERMELHA COM FAIXA

BRANCA EM TECIDO DE PELOS, TOCA NATALINA, O ROSTO DO MICKEY

TEM QUE TER SEMELHANÇAS COM O ORIGINAL DO DESENHO DA TV.

oz o1 UN FANTASIA DA MINNIE DE NATAL TAMANHO ADULTO.
MINNIE: SAPATO AMARELO DE SALTO COM LACINHO VERMELHO

» EM ESPUMA, TRAGE DE NATAL COM VESTIDO ACINTURADO
VERMELHO COM DETALHES BRANCO E DOURADOS, BOIANA DE

NATAL, LUVAS DE QUATRO DEDOS BRANCA, O ROSTO DA

MINNIE TEM UMA GRANDE SEMELHANÇA AO DESENHO
ORIGINAL DA TV.

03 o UN FANTASIA DO BONECO OLAF TAMANHO ADULTO.
OLAF: BONECO DE NEVE, COM SEU TRAGE BRANCO COM
BRAÇOS MARRON, SEU CORPO TERA 3 BOTOES DE FORMAS
GEOMETRICAS GRANDE, SAPATO BRANCO DE PELOS, O ROSTO

COM NARIZ DE CENOURA E CACHECOL VERMELHO NATALINO.

A empresa ganhadora ficará responsável:
Entrega dos alimentos para a população.
Aquisição dos ingredientes.
Aquisição das embalagens.
Contratação da equipe para realização da ação, sendo no mínimo 10 pessoas
para auxiliar na realização e produção.

Valor Total para realização: R$ 34.315.00

LUCAS RODRIGUES FERREIRA

CPF: 083.396.959-59

PALOTINA25, DE OUTUBRO DE 2023
Poucos RÍrrairo

"39.902.928/0001-05"

LUCAS RODRIGUES FERREIRA

Rus Heitor Villa Lobos, 440
Pôr do Sol- 85.950-000

a Palotina - Paraná af



900017
MADALENA APARECIDA LOPES GOMES

RARI BARROSOS 710, PALOTINA/PR

CNPJ : 31.661.109/0001-01

DESCRIÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO E PERSONAGENS PARA ABERTURA
DE NATAL

Quantidade|Unidade| Descrição Valor | VALOR TOTAL

rio
01] 3000 [UN PIPOCAS COLORIDA DOCE

— R$299|R$8970,00
| EMBALADAS E SELADAS,EMBALAGEM TRANSPARENTES ,

TAMANHO DE 12X20 CM, SENDO
PREPARADOS NA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO.

oz 1500 UN PIPOCAS SALGADAS [R$245|R$3675,00
EMBALADAS E SELADAS,
EMBALAGEM TRANSPARENTES ,TAMANHO DE 12X20 CM,SENDO
PREPARADOS NA DATA DE

ENTREGA DO PRODUTO.

03 2000 UN ALGODÃO DOCE EMBALADOS,|R$ 3,35|R$ 6700,00
CONFECCIONADOS NAS
DIVERSAS CORES.

04 3000 UN ESPETINHOS COBERTOS DE
| R$3,49|R$ 10.470,00

CHOCOLATES, COM RECHEIOS
DE

MORANGO, MARSHMALLOW,
CONTENDO
APROXIMADAMENTE 300
GRAMAS.

VALOR|R$ 29.815,00
TOTAL

Quantidade|Unidade| Descrição
01 02 UN MAQUINA DE PIPOCA DE CINEMA, ELETRICA COM MATERIAL DE

INOX E ACRILICO, AUTOMATICA COM POTENCIA PARA 30 KG

l HORA COMO NO CINEMA.

Wadalmna pe Agar gema



o UN CARRINHO DE PIPOCA E ALGODÃO DOCE COM SISTEMA
ELETRICO PARA CASO DE EMERGÊNCIA COM A REDE ELE TENHA
UM DESARME DE TENSÃO AUTOMATICAMENTE

oz oz UN

| CADA UNIDADE, FEITO COM MAQUINA APROPRIADA PARA O

MAQUINAS DE ALGODÃO DOCE PROFISSIONAL.

ALGODÃO DOCE ARTÍSTICO , FEITO COM DUAS OU TRÊS CORES

SERVIÇO E COM MONITOR QUALIFICADO POR CURSO PARA TAL

SERVIÇO.

03 02 UN MAQUINAS CASCATA DERRETEDEIRA DE CH

o oi UN FANTASIA DO MICKEY DE NATAL TAMANHO. O.
MICKEY: USA SAPATO PRETO COM A FRENTE AREDONDADA EM
ESPUMA, TRAGE DE NATAL COM CALÇA VERMELHA, COLETE
VERMELHO COM DETALHES DOURADOS, BLUSA VERMELHA COM FAIXA
BRANCA EM TECIDO DE PELOS, TOCA NATALINA, O ROSTO DO MICKEY
TEM QUE TER SEMELHANÇAS COM O ORIGINAL DO DESENHO DA TV.

oz oi UN FANTASIA DA MINNIE DE NATAL TAMANHO ADULTO.

MINNIE: SAPATO AMARELO DE SALTO COM LACINHO VERMELHO

+ EM ESPUMA,TRAGEDE NATAL COM VESTIDO ACINTURADO
VERMELHO COM DETALHES BRANCO E DOURADOS, BOIANA DE

NATAL, LUVAS DE QUATRO DEDOS BRANCA, O ROSTO DA

MINNIE TEM UMA GRANDE SEMELHANÇA AO DESENHO
ORIGINAL DA TV.

o3 oi UN FANTASIA DO BONECO OLAF TAMANHO ADULTO.

OLAF: BONECO DE NEVE, COM SEU TRAGE BRANCO COM

BRAÇOS MARRON, SEU CORPO TERA3 BOTOES DE FORMAS
GEOMETRICAS GRANDE, SAPATO BRANCO DE PELOS, O ROSTO
COM NARIZ DE CENOURAE CACHECOL VERMELHO NATALINO.

A empresa ganhadora ficará responsável:
Entrega dos jentos para a população.
Aquisição dos ingredientes.
Aquisição das embalagens.
Contratação da equipe para realização da ação, sendo no mínimo 10 pessoas
para auxiliar na realizaçãoe produção.

Valor Total para realização: R$ 29.815.00

MADALENA APARECIDA LOPES GOMES



nAnr4o
Prefeitura CMbunicipal de Três Barras do Paraná

pano ESTADO DO PARANÁ

cura oo reuto

Três Barras do Paraná/PR 31 de outubro de 2023.

DE: Gabinete do Prefeito Municipal
PARA:|Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade

Departamento de Licitações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas:

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
c) Elaboração da minuta do instrumento convocatório dalicitação.
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada noitem “e”.

Após, voltem-me conclusos.

GERSO. CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(tresbarraspr.gov.br
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X Ê Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

expma oo muto

REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
137/2023 (página 19), remeto os Autos ao:

a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no item
“a” do referido memorando.

b) Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no
item “b” do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 31 de outubro de 2023.

A) a 1Mimos NI 49 147
VANESSA MACAGNAN'MARSAnINe

Diretora do Departamento de Licitações

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDtresbarras,pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ 000021
Peofeitura Municipal de Três Barras do Encaná

CAPITAL DO FEIJÃO

Ed
Três Barras do Paraná, 13 de novembro de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 0137/2023, em
especial, as páginas nº 019 e 020, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 45.534,96 (quarenta e cinco mil, quinhentose trinta e quatro reais e noventa e seis
centavos), conforme dotação abaixo relacionada

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

Atenciosamente,

aces
Leomar q Rotta

Contador
CRC Nº PR-05274310

Av. Brasil, 245 -
CNPJT

Três Barras do Paraná - PR
barras.prgov.br



Prefeitura CMbunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

cnmra oo reuto

Três Barras do Paraná/PR, 13 de novembrode 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE 01
TRENZINO NATALINO PARA PASSEIO COM AS CRIANÇAS PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE
ALIMENTOS (DOCES) PARA DISTRIBUIÇÃO DURANTE A ABERTURA DO NATAL CONFORME
AUTORIZA A LEI MUNICIPAL Nº 2519/2023” passamos a analisar o IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata
a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatórioefixado na solicitação de R$ 45.534,96 (Quarenta e cinco mil quinhentos e trinta e quatro reais e
noventae seis centavos) está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo
o mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser devidamente suportado
sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no
artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

SS NECÔNCA

ARE, NI FONGARO
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

CNPJ78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura Qtresbarras.pr.gov.br



sz

Ê Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.geo

cxmmaoo reto

TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de
Contabilidade e da Secretaria de Finanças, os autos relativos ao Processo
Administrativo nº 137/2023 atendendo aos itens “a” e “b” da manifestação do Sr.
Prefeito (pág. 19).

Três Barras do Paraná/PR, 13 de novembro de 2023.

ço 1): Q. QinVANESSA MACAGNAN ACUNHA NING
Diretora do Departamento de Licitat
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2h
34 Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe dedes Apoio e dá outras providências.

SE esmero
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de

Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
!l, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuições de que trataoinciso
V, do artigo 56da Lei Orgênica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais n*
8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA
Art. 4º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, com a finalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro (a): VANESSA MACAGNAN—ACUNHA
OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando dassituações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º MembroTitular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar ostrabalhos.

Art. 2º, Fica igualmente, nomeadose designadosa Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
comafinalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73,
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPF nº 076.456.549-45

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º, A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vecadaarecondução da totalidadede seus membros
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Parágrafo único. Com base no $ 2º e 3º do Art. 1º, da

Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO CíStO GUSsO
Prefeito Municipal
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-88, torna
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei nº 8,666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço POR LOTE, objetivando a proposta mais vantajosa
para à CONTRATAÇÃO DE 01 TRENZINO NATALINO PARA PASSEIO COM AS CRIANÇAS
PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (DOCES) PARA DISTRIBUIÇÃO DURANTE A
ABERTURA DO NATAL CONFORME AUTORIZA A LEI MUNICIPAL Nº 2519/2023.

1.2. O recebimento das propostas será até às Xh do dia XX de XXXXX de 2023.

1.3, A abertura das propostas terá início às Xh do dia XX de XXXXX de 2023.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às Xh do dia XX de XXXXX de 2023.

1.5. O local para realização dosatos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL (www blLorg br) “acesso identificado no link — licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia-DF.

1.64. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 1.2
1.3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçamarealização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil está consubstanciada nos 88 2º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520. de17 de julho de 2002.

1.8.1, O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, medianteainserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

2.DO OBJETO

24. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 01 TRENZINO NATALINO PARA
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PASSEIO COM AS CRIANÇAS PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (DOCES) PARA
DISTRIBUIÇÃO DURANTE A ABERTURA DO NATAL CONFORME AUTORIZA A LEI MUNICIPAL
Nº 2519/2023, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.

2.2. Os produtos/serviços/serviços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a
quantidade e exigências técnicas constantes no Termo de Referência (ANEXOVI)
2.3. A entregados produtos/serviços deverá ser executada de acordo com o Termo de Referência
que fazem parte integrante do presente edital e seus anexos.
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

a) 03.01.04.122.003.2.006.000.3.3.90.38.00.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

44. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações;
e) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

Muse pal NáL to
5.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO”

8.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

8.2. Caberá ao licitante acompanhar as operaçõesno sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexãodo seu representante.

53. O licitante responsabiiza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

84.1. Os interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto da licitação,
regularmente estabelecidos no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos;

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

8.4.3, Comprovem possuir os documentosde habilitação requeridos.

54.4, Os Lotes pertencentes a esta licitação são de participação EXCLUSIVA de
Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP),
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ou seja, itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, serão consideradas aquelas
situadas nas regiões de abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná
(AMOP) e da Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP), conforme inciso | do
artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2008 e Lei Complementar Municipal 05/2023, pois os itens
de contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

5.4.4.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipalnº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos
itens destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas
nas regiões de abrangências da Associação dos Municípios do Oeste
doParaná (AMOP): Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista
da Aparecida, Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito,
Cantagalo, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,
Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, Diamante do Sul,
Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco
Alves, Guaira, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa
Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro
Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Santa: Helena, Santa Lúci
Santa Tereza D'oeste, Santa Terezinha do Itaipu, São José Das
Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, Serranópolis
do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupássi,
Ubiratã, Vera Cruzdo Oeste.
Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP): Ampére,
Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus
do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia,
Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão,
Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha,
Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do
Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento,
Planalto, Pranchita, Res Renascença, Salgado Filho, Salto do
Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João,
São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê, Vitorino.

5.4.5. A participação na disputa pelos lotes destinados exclusivamente para ME/EPP são
expressamente destinados à Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte situadas nas regiões de abrangências da Associação dos Municípios do Oeste
do Paraná (AMOP) e da Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP), para
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude
ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar
com a Administração Pública, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

5.6. É vedadaa participação de:

8.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal,

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de TrêsBarrasdo Paraná;

Empresascom falência decretadas ou concordatárias;

ans
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br

ng



“854 Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

cxpma oo reuto

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem nopal
5.6.6. Empresasdas quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal ou ocupante
de cargode confiança no Município de Três Barrasdo Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666/93);

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário)

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁIPR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30

8.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do ParanáfPR, ou seja,
www tresbarras, pr.gov.br, ou www.biLorg.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

74.0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitaçõesdo Brasil, até no mínimo uma hora antesdo horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

7.2. Para poder participar do certamee usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando
for o caso permitido pra MEI), deverão Identificar o seu enquadramento, informando em campo
próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006,

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.34. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preçoselances sucessivosde preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa.

7.33. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladaspor solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL— Bolsa de Licitações doBrasil
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7.34. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedore seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação 30 acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone(41)
3097-4600 oupelo e-mail contatoQbiLora.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentosde habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamenteaetapa de envio dessa documentação.

82. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acessoe senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente.
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio delances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

841. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente nãoseja
desclassificada, conforme item 10.3 doedital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços.
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9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contar da data de sua
apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento dasregras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
podeensejara fiscalização dos órgãosde controle interno e externoe,após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, ou (i)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na-execução do
contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edita,

10.2.Opregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desclassificada a proposta que possaser identificada

10.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

10,3,2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levadoaefeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoedo valor consignado no
registro.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixadopara abertura da
sessãoe as regras estabelecidas no edital

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimode diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
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oferta deverá ser livre, cabendo aoslicitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.11. O intervalo entre os lancesenviadospelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundose o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10,12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos lotes selecionadose liberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances,de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados -nesse- período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos lotes anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justficadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21.Ocritério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial.

10.23, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

10.231. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada (ANEXO 1), acompanhada quando for o caso de documentos complementares à
confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados.

10.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
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proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observadoodisposto no parágrafo único do artigo 7º e
no $ 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2018.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel, conforme dispõe o artigo48, da Leinº 8.666/1993.

11.241. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentemasuspeita
11.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na formado parágrafo 3º
do artigo 43 da Leinº 8.666/1993, para efeito de comprovaçãode sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3,1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

n Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.33. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
oucomainiciativa privada;

11.2.3.4, Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;

11.23.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.23.68. Demais verificações que porventura sefizerem necessárias.

11.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocaro licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antesde findoo prazo,e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.41. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do serviço ofertado, tais catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, poroutro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.
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11.5. Se a proposta o lance vencedorfor desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente,na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informandono “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, comofim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital,

11.74. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

417.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observandoodisposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

124. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura
contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(
(teslceriioes-aptappstcunovbr) eno eadéniro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas

Estado Paraná (TCEIPR)
Citpsisenvicos

tosprgobrAceprimuniialaiGonsularimpesidosvbe.

12.14. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qualseja sócio
majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadasno relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1,2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1.3, O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

421.2, Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta
de condições de participação.

121.3. No caso de inabiitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
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12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todosos documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz.

124.1. Serão aceitos registros de CNPJde licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessascontribuições.

E

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
12312006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

125,11. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade nosítio www portaldoempreendedor.gov.br.

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

12,5.1,4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro ondetem sede a matriz, no caso de sero participante sucursal, filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata o
artigo 107da Leinº 5.764/1971.

12.5.1,7. No casode empresa ou sociedade estrangeira em funcionamentonoPaís: decreto
de autorização.

12.5.1.8. Os documentosde habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

12.52. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ),

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
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125.23. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrad
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídasa titulo de substituição, e às contribuições devidas, porlei,a terceiros;

125,
12.4

Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
011;

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

12.5.2,6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

125.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:

12.5.4.1. Minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em favor da proponente que
comprove ter fomecido para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou
compativeis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o
telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro meio com O qualo lcitador
possa valer-se para manter contato coma(s) pessoa (s) declarante (s).

12.5,5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

125.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Il deste Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IVdeste Edital;

12.5.5.3, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá duranteavigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO Ill.
125.54. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Loi,
indicando quea empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhadada Certidão Simplificada expedida

pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos
ter data de emissão não super essenta) dia: fixada no
edital, sob pena de perda dos benefícios estatui oi Complementar
06.
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128. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atendaatodas as demais exigências do edital,

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa

12.7.1.A não regularização fiscale trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabiitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização

128, Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

129. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidosou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quallis)
decisão(ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá 20 pregoeiro verificar a tempestividadeea existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3, Umavez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir deentão,o prazo de03 (três) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13,4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento,

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital,

14, ENCAMINHAMENTODA PROPOSTA VENCEDORA
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14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhadano prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em lingua
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendoa última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal,

14.2. A proposta final deverá ser documentadanos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

To; ustadaodesdesconto ofertado'no lote deverá serdaE que.ocompõem,

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art.
5º da Lei nº 8.666/93).

14.31. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob penade desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de
outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nashipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinaro contratofata de registro de preços, não retirar O instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal & trabalhista, nos termosdo art. 43,51º,da
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
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fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

161.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. CONTRATAÇÃO

47.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta
em anexo,no prazo de 5 (cinco)dias corridos, contados dadata de convocação pelo Município.

47.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-
lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado,a aceitabilidade da proposta classificada, podendo,
inclusive, negociar diretamente com a proponente para queseja obtido menor preço total do item, ou
revogar este Pregão.

17.3. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposiçõesde direito privado, na forma do artigo 54, combinado
com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal nº 8.666/95.

17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá
convocaros demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.6. O Municipio de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogara licitação,
independente da cominação prevista no art 81 da Lei 8.666/93.

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. A vigência do contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias contados da assinatura do mesmo.

18.2. O prazo previsto no subitem 18.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e
fundamentado, conforme Artigo 57 daLei 8.666/93.

19. PREÇO MÁXIMO

19.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 8 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 45.534,96
(Quarenta e cinco mil quinhentos e trinta e quatro reais e noventa e seis centavos).

19.2. Ospreços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula,
podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro Índice oficial que venha substitul-lo.

18.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como instalação,
treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer natureza e
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todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas.

20. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

is necessidades da
(ANEXO Vi)

20.1. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com
“administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referên

20.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

20.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocaras suas expensas, imediatamente, o serviço que
vier a ser recusado sendo queoato de recebimento não importará sua aceitação.

20.3. O(s) serviços estarão sujeitasà verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).

20.4. Os serviços deverão ser entregues nadata, local e horário previstos no Termo de Referência
(Anexo VI), conforme designação da Secretaria Municipal de Administração, mediante emissão de
solicitação.

21. PAGAMENTO

21.1. Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias da
apresentação da nota fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no Departamento Financeiro apósaprestação dos serviços, à base dos preços apresentadosna proposta, acompanhada dos seguintes
documentos:

|. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista com a apresentação dos documentos

requeridos no subitem 12.5.2 deste Edital

21.2. Os pagamentosserão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofe pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendoeste ser obrigatoriamente o prestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

21.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

21.4. O pagamento efetuado não isentará o fomecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

21.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

EM= IXNxVP, onde:

EM= Encargos Moratórios devidos;
I= Índice de Compensação Financeira = 0,0001438, computado com base na fórmula
I=((TX/100)1265];
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N= Número dedias entre a data prevista para o pagamento eadata do efetivo pagamento; e,
VP=Valorda prestação em atraso.

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

22141. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a
execução doobjeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

22.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
sersolicitados pelos empregados dos fornecedores;

22.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

22.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) serviço(s), desde que cumpridas
todas as exigências deste Edital e de seus Anexose do Contrato;

22.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.

221.8. Solicitar o(s) serviço(s);

22.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) serviço(s) entregues;

22.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

22.2. São obrigações do Fornecedor

22.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, portodas as despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venhama ser criadase exigidas pela legislação;

2.2.2. Dispor da quantidade de profissional(is) habilitado(s) para executar o objeto ora licitado;

22.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

22.2.4. Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em
desacordo com o apresentado na proposta;

222.41. Substituir imediatamente qualquer produto/serviço que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

22.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualqueranormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.2.6. Entregar o(s) serviço(s) no prazo e formas ajustados;

22.2.7. Entregaro(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de
Três Barras do Paraná.

22.28. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substituí-lo(s);

2229. Efetuar a entrega dos produtos/serviçosíserviços dentro das especificações elou
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condições constantes neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

22210. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;

22.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentesde sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
22.2.42. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade
do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
22.2.13. Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas asreclamações a respeito da qualidade
dos serviçe

222.14. Comunicar por escrito o Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.3. Adicionalmente,o fornecedor deverá:

22.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de
Três Barras do Paraná

223,2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

22.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,
223.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

22.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná,

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

22.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

22.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

22.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.
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23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a
legislação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato.

23.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmascondições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, 51º, da Lei Federal nº
8.666/93,

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução doobjeto contratual,

|) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

o) "prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direia ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital, (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

ito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
l - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitvas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

1 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordare autorizar que, na hipótese de o contrato vira ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro efou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionaro local de execução do contrato e todosos documentos, contas e registros
relacionadosà licitação e à execução do contrato.

25. PENALIDADES

25.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

25.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e cm seus Anexos, sendo
quea multa tem deser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação pelo Município deTrês Barras do Paraná.
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25.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão,à
25.1.21. Advertência;

25.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

251.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se:

25.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato;

25.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

25.1.3.3. Não mantiveraproposta, injustificadamente;

25.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;

25.1.3.5. Fizer declaração falsa;

25.1.3.6. Cometer fraude fiscal;
25.1,3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

25.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

26. CANCELAMENTO DO CONTRATO

28.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado,de pleno direito, nas hipóteses a seguir
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o
exercício do contraditório e da ampla defesa.

26.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quandoo contratado:

26.2.1. Descumprir as condições constantesneste Edital, em seus Anexose no próprio Contrato;

26.2.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

26.23. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso IV, daLei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

26.2.4. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

26.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
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conduta, devendo anulá-a por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

26.3.1, A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

263.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

26.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aosautos.

26.41. No caso deser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação.

Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento
ontrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

28.5.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 26.5, a solicitação de cancelamento do
fornecedor deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada
ao Município de Três Barrasdo Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital

27. DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos
de habilitação, e o Município de TrêsBarras do Paraná não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. Os
proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

27.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização
da sessão pública.

27.3. O Pregoeiro nãose responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas
por meio de terceiros.

27.4. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo
Pregoeiro.

27.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legisiação
vigente.

27.8. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

277. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edita!edos documentos que
o integram.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

zon
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cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) AnexoIII - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
é) AnexoIV — Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,
e) Anexo V - Minuta de Contrato;
f) Anexo VI - Termo de Referência;

Local e Data.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

21858
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ANEXO| - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XXXXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer ositens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

ITEM|QTDE | UNID. DESCRIÇÃO Ea EPACOTE DE PIPOCA COLORIDA DOCE, EMBALADAS E
SELADAS, COM EMBALAGEM TRANSPARENTE COM
TAMANHO MÍNIMO DE 12X20CM, PREPARADAS NO
MOMENTO DO EVENTO.
PACOTE DE PIPOCA SALGADA EMBALADAS E SELADAS,
COM EMBALAGEM TRANSPARENTE, COM TAMANHO
MÍNIMO DE 12X20 CM, SENDO PREPARADAS NO
MOMENTO DO EVENTO.

ALGODÃO DOCE COLORIDO, DIMENSÃO APROXIMADA
DA ESFERA DE APROXIMADAMENTE  20CM,

3|2.000|UNID [ACONDICIONADO EM PALITO DE MADEIRA DE
APROXIMADAMENTE 30 CM. O PRODUTO DEVE TER

SIDO PREPARADO NA DATA QUE SERÁ ENTREGUE.

1|3000|unD

2|1.500|UND

ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLATE, RECHEADOS
COM MORANGO OU MARSHMALLOW COM NO MÍNIMO

4|3.000|UNID|3006, DEVERÃO SER DISTRIBUIDOS 1.500 ESPETINHOS
COM RECHEIO DE MORANGO E 1.500 COM RECHEIO DE
MARSHMALLOW.

TOTAL

LOTE 2 - TRENZINHO DE NATAL
VALOR|VALOR

ITEM|QTDE | UNID. DESCRIÇÃO UNE.|TOTAL
TOCAÇÃO DE VEICULO DEVIDAMENTE CARACTERIZADO
COMO TRENZINHO DE NATAL, COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES:

> CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 PESSOAS
SENTADAS;

> DEVERÁ POSSUIR SOM AUTOMOTIVO COM TEMA
NATALINO;

> DEVIDAMENTE ILUMINADO E ESTILIZADO COM
05|06|DIAS DECORAÇÃO NATALINA:

> MOTORISTA HABILITADO E COM CURSO DE
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS;

A ROTA DOS PASSEIOS DEVERÁ OBEDECER AO
DETERMINADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
DURANTE OS DIAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS A

EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR O VEÍCULO NO MÍNIMO
30 MINUTOS ANTES DO INICIO DOS PASSEIOS.

TOTAL

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 45.534,96 (Quarenta e cinco mil quinhentose trinta e quatro reais e
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noventa e seis centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos;

2) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta do Contrato em anexo;

b) Quenos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos elou descontos ou
vantagense despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as caracteristicas do objeto e exigências constantes no edital

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura

2308
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃODE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
XX/2023, é sob as penasda Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo4º, inciso VII, daLeinº 10.520, de 17 de novembro de 2002

Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CarimboeAssinatura

2a
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ANEXOIl - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXXXXXDXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penasda Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Leinº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição deaprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

2588
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXX.XXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquerórgãoou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habiltação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º, da
Lei 8.666/93,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

2608
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº
xxx12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO GLOBAL POR LOTE, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJIMF) sob o nº 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXXXXXXXX-XX, residente e
domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um
lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob 0 nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim
assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normasdasLeis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº XX/2023, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55,|, Lei 8666/93)

1.1. O presente contrato tem comoobjeto a CONTRATAÇÃO DE 01 TRENZINO NATALINO PARA
PASSEIO COM AS CRIANÇAS PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (DOCES) PARA
DISTRIBUIÇÃO DURANTE À ABERTURA DO NATAL CONFORME AUTORIZA A LEI MUNICIPAL

Nº 2519/2023.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes
no Termode Referência, parte integrante do Pregão Eletrônico nº XX/2023.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determinados no
Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO- Os serviços deverão atender rigorosamente exigências e ser entregues
em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Pregão Eletrônico nº XX/2023
e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, e demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55, IN, Lei 8666/93)

2rns
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2.1. A CONTRATADAse obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$
XXX (valor por extenso), conforme tabela abaixo:

LorE
TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE|VALOR|VALOR

| unirÁRiO|TOTAL

TOTAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais após a virgula.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55,Il, Lei 8666/93)

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos

- Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas)vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados

PARÁGRAFO QUARTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55,IV,

Lei
8666/93)

4.1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será
executado pela CONTRATADAde acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

43. A vigência do presente contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias, a partir da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogada, conforme artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DA CONTRATANTE
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5.1. A CONTRATANTE seobriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº XX/2023, os encargos a seguir.

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dos serviçossob todos os aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Fomecer à CONTRATADA toda a documentação e informações necessárias a realização dos
serviços;

o) Efetuar o pagamento à CONTRATADAno prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

d) Zelar para que sejam cumpridas asobrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento
dos serviços objeto deste contrato:

f) Receber a prestação do serviço objeto deste Contrato nas condições previstas neste contratoeedital de licitação doqual o originou;
9) Rejeitar, no todo ou em parts, a prestação de serviço que estiver em desacordo com as

condições descritas;
h) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação àsfinalidades de interesse público,

respeitadosos direitos da CONTRATADA;
i) Rescindi-o, unilateralmente, nos casos especificados noinc. | do art. 79 da Lei nº 8.666/93;
|) Fiscalizar a execução do presente contrato;
k) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA seobriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
XX/2023, os encargosa seguir

a) Percebero valor pactuado na formaeprazo estabelecidos;
b) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) dos serviços de acordo com as

disposiçõeslegais e normas dos órgãos fiscalizadores;
c) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todasas disposições

contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº XX/2023;
d) Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem

“como da proposta apresentada pela CONTRATADA;
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;
f) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

h) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
|) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
j) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado;
k) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65,
$fo da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

7.4. A CONTRATADA deve observare fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
2988
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admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva"; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artifíciais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 31/2019, (i) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção,

! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordare autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todosos documentos, contas e registros
relacionadosàlicitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a
saber.

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conformea gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADApor dia de atraso, a multa de 0,5% (mcio por cento). Para o
cálculo dos diasde atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
na formadalei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.
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CLÁUSULA NONA- RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Lei 8666/93)

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 daLei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposiçõesgerais
a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigonº 87 da Lei 8.666/93.

c) À CONTRATADAassume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) À CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabeleceoinciso XXXIII do artigo7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

11,1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoaprorrogação de prazose normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VÍNCULO EMPREGATÍCIO

124. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer víncuio empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar da época devida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

434. A CONTRATANTE, atravésdas Secretarias Municipais requerentes, exercerá ampla, irrestrita e
permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato,

arm
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.2. À CONTRATADAdeclara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

133. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- SUCESSÃOE FORO
(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

14,1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para recebernotificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Locale data,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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ANEXOVI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos|eIl do artigo8º e no inciso Il, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. O Município de Três Barras do Paraná tem em seu calendário oficial as festividades natalinas,
que neste ano terão inicio no dia 09/12 e estenderá até o dia 01/01/2024, conforme Cronograma
estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

2.2. No dia da abertura das festividades a Administração Municipal pretende distribuir às crianças que
se fizerem presente, além dos brinquedos, algumas guloseimas para comemorar asfestas de final de
ano, serão distribuldas pipocas coloridas, pipoca salgada , algodão doce e espetinhos de morango e
marshmaliow cobertos com chocolate, conforme autoriza a Lei Municipal nº 2519/2023,

22. O Município também tem a intenção de contratar comojá foi feito em anos anteriores um
trenzinho de Natal que fará passeios com as crianças pela Cidade durante algunsdias em horários
definidos pela Secretaria Municipal de Administração.

2.3. O objetivo maiore principal é proporcionar as crianças do Município, momentos de celebração e
comemoração das festividades de final de ano, fomentando a cultura natalina, oferecendo atrativos à
população tribarrense, bem como aos visitantes e seus familiares que prestigiam o Município nesse
período do ano.

2.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição e da contratação dos
serviços para atender a demanda da administração pública municipal, restando comprovado o
interesse público.

3, DO OBJETO

31. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 01 TRENZINO
NATALINO PARA PASSEIO COM AS CRIANÇAS PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS
(DOCES) PARA DISTRIBUIÇÃO DURANTE A ABERTURA DO NATAL CONFORME AUTORIZA A
LEI MUNICIPAL Nº 2519/2023,

3,141, As especificações dos itens encontram-se descritas no item 8 deste Termo de Referência.

3.2. O objeto caracterizado por este Termo de Referência tem padrão de qualidade e
desempenho definidos objetivamente, além de tratar-se de objeto disponível no mercado. Desse
modo, consoante previsão legal, justifica-se queo certame licitatório deverá ser processado com
o tipo de avaliação “menor preço por lote e devem ser executados de forma global, uma vez que,
a consecução do objeto em vários contratos, maximizaria a influência de fatores que
contribuiriam para tornar mais dispendiosa a contratação, dificultando assim o acompanhamento
e a fiscalização dos contratos, sobretudo considerando a escassez de mão de obra disponível
para executar tais atividades no Município de Três Barras do Paraná, justificando a avaliação por
lote.

3.3, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006esuas alterações:

3.3.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006,a licitação é de
participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa
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dePequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itensde contratação cujos valores são deaté
R$ 80.000,00.

3.3.2. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito regionalhocal, em
atenção ao $ 3º do Art 48 da Lei Complementar 123/06, combinada com a Lei Complementar
Municipal 03/2023, fica estabelecido à exclusividade de contratação para as microempresas elou
empresas de pequeno porte pertencentes a Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP)
e Consórcio Pró-Caxias, Municípios estes que possuem várias empresas com potenciais competitivos.
entre si, enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme prevê o 53º do
artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4,1. As empresasvencedoras, após consultada e confirmado o pedido, deverá dar início a execução
do objeto, após solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, no prazo
máximo apresentado nos subitens 4.1.1 e 4.1.2, salvo nos casos em queasolicitante especificar na
solicitação prazo diferenciado.

4.1.1. Para a aquisição dos alimentoas, as empresas vencedoras deverão entregar os mesmos
no local definido pela Secretaria Municipal de Administração, na data de 09/12/2023, a partir das
19:00 horas.

44.44. A empresa vencedora ficará responsável pela produção e pela distribuição dos
alimentos, para isso deverá possuir funcionários treinados e em quantidade suficiente para
a execução dosserviços.
4442. Os alimentos deverão ser produzidos no momento da entrega, evitando que
apresentem baixo nível de qualidade e sabor.

“1 Para controle da distribuição dos alimentos, a Secretaria Municipal de
Administração fará a distribuição de fichase os alimentos deverão ser entregues somente
com a apresentação das mesmas.

4.1.2. Para a execução dos serviços descritos no Lote 2 (Trenzino de Natal), a empresa
vencedora devera proceder da seguinte forma:

a) Apresentar-se dia 15/12/2023, as 17h, para início das atividades;
b) Ospasseios serão realizados nos dias 15, 16, 17, 18, 19 e 20 de dezembro de 2023, no

periodo danoite, das 18:00 às 23:30 horas.
c) Cada passeio terá a duração média de 20 minutos;
d) A empresa vencedora deverá possuir condutor habilitado para a condução do veículo e

para transporte de passageiros;
e) O veículo deverá ser decorado com motivos natalinos, com luzese adornos.
f) A capacidade mínima do veículo deverá ser de 45 pessoas sentadas.
9) Fica a cargo da empresa vencedora todas as despesas com manutenção e combustível

doveículo, bem como hospedagemealimentação de seus funcionários.

441.24. Caso ocorra algum acidente ou incidente, a prestadora dos serviços será a única
responsável pela reparação dos danos causados aos bensde propriedade do Município,
bem comoa bens deterceiros.

4.1.2.2. Caso haja atraso nas programações das festividades programadas pelo Município
por culpa, desinteresse ou desídia das contratadas, as mesmas serão penalizadas nos
termos do Edital de licitação e seus anexos, bem como as Leis nº 10.520/2002 e 8.656/93.

4.2. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Qtresbarraspr.gov.br



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

carma vo reto

se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta.

4.3, O licitante vencedor ficará obrigado a trocaras suas expensas que vier a ser recusado sendo queoato de recebimento não importará sua aceitação.

4.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com alimentação, hospedagem, seguros, tributos e
encargos trabalhistas e previdenciários.

45. O(s) serviços(s) estará(ão) sujeita(s) à verificação(ões), pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações do objeto, no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito
funcionamento.

4.6, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta. O recebimento não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional, por vícios de
quantidade e qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência.

477. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de responsabilidade e
custeamento da empresa fornecedora;

4.8. Para O bom andamento dos serviços, a fornecedora deverá manter durante a prestação dos
serviços, agentes e equipamentos em número suficiente para atender a demanda do Município;

4.9. A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviços objeto
deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desídia na prestação
dos serviços citados.

4.10. Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços, em até 30 (rinta) dias da
apresentação da nota fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no Departamento Financeiro após a
prestação dos serviços.

4.11. Para ser realizados os pagamentos descritos, após a entrega dos serviçose conferência da
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados
na proposta, o fornecedor deverá apresentar juntamente com a nota fiscal relativa aos serviços
realizados, os seguintes documentos:

4.41.1, Atestado de Recebimento do órgão solicitante;

4.41.2. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

4.12. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.13. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. DO LOCAL DA ENTREGA/REALIZAÇÃO E GARANTIA DOS SERVIÇOS

5.1. A empresa prestadora dos serviços executará suas atividades nos locais determinados pela
Secretaria solicitante,

8.2, A prestadora dos serviços deverá garantir os serviços executados pelo período mínimo descrito
no subitem 4.1.1 8 4.1.2 deste Termo de Referência.
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6. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

6.1. Os custos com impostos, taxas, fretes, alimentação, estadias e demais despesas serão de
responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s).

7. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

7.1. O prazo de contratação é de 180 (Centoeoitenta) dias contados da assinatura do contrato e
poderá ser prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93.

8. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

8.1. Com relação aos tipos e quantitativos dos serviços, foram estimadas a quantidade de acordo
com a estimativa de publico esperado para as festividades.

82. Quanto ao preço foram realizados orçamentos prévios, dos quais originaram-se os preços
médios para fixação do valor máximo, conforme segue:

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

ITEM|QTDE | UNID. DESCRIÇÃO Ve|Var
PACOTE DE PIPOCA COLORIDA DOCE;
EMBALADAS E SELADAS, COM EMBALAGEM

1|2000|UNID |TRANSPARENTE COM TAMANHO MÍNIMO DE| 299|897000
12X20CM, PREPARADAS NO MOMENTO DO
EVENTO
PACOTE DE PIPOCA SALGADA EMBALADAS E
SELADAS, COM EMBALAGEM TRANSPARENTE,

2.|1.800|UNID [com TAMANHO MÍNIMO DE 12X20 CM, SENDO) 245|367500
PREPARADAS NO MOMENTO DO EVENTO.
ALGODÃO DOCE COLORIDO, DIMENSÃO
APROXIMADA DA ESFERA DE APROXIMADAMENTE

20CM, ACONDICIONADO EM PALITO DE MADEIRA.3|2000|UNID|DE APROXIMADAMENTE 30 CM. O PRODUTO DEVE|300|600000
TER SIDO PREPARADO NA DATA QUE SERÁ
ENTREGUE.
ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLMTE,
RECHEADOS COM MORANGO OU MaRSHNALLONCOM NO MÍNIMO 3006, DEVERÃO SER

4|3.900|UNIO|pistRIBUIDOS 1.500 ESPETINHOS COM RECHEIO) 315|9:450.00

DE MORANGO E 1500 COM RECHEIO DE
MARSHMALLOW.

TOTAL|2605500

TRENZINHO DE NATAL
VALOR|VALOR

ITEM|QTDE | UNID. DESCRIÇÃO UN”|TOTAL
LOCAÇÃO, DE VEÍCULO DEVIDAMENTE
CARACTERIZADO COMO TRENZINHO DE NATAL,

COMAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES
CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 PESSOAS

os|06|Dias cetinas
> DEVERA POSSUIR SOM AUTOMOTIVO COM|2.906,66|17.439,96

TEMA NATALINO;
> DEVIDAMENTE ILUMINADO E ESTILIZADO

COM DECORAÇÃONATALINA;
> MOTORISTA HABILITADO E COM CURSO DE
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TRANSPORTE coLETIvO DE
PASSAGEIROS;

A ROTA DOS PASSEIOS DEVERÁ OBEDECER AO
DETERMINADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
DURANTE OS DIAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR O VEÍCULO NO
MÍNIMO 30 MINUTOS ANTES DO INICIO DOS
PASSEIOS.

TOTAL [1745998

8.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores acima
descritos.

8.3.1. O valor total dos lotes deste Termo de Referência somam a importância de R$ 45.534,96
(Quarenta e cinco mil quinhentos e trinta e quatro reais e noventa e seis centavos),

8.4, A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos valores apresentados no item 8.2
deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do lote que se apresentar o item
irregular, independentemente se o valor do lote estiver abaixo do valor total apresentado.

8.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais
apósa virgula.

9. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

9.1, Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal,
em duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada material/serviço.

9.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todasas descrições,
inclusive no que diz respeito à apresentação declarada na proposta de preçosda fornecedora.

9.3. Os materiais/serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos neste Termo
de Referência.

9.4. Os preços devem estar descritos no documento fiscal de forma especificada: unitário e preço
total de acordo com o especificado neste Termo de Referência.

9.5. Demais condições relativas à prestação dos serviços ou fornecimento de materiais objeto deste
Termo de Referência deverão obedecer rigorosamente aos ditames do instrumento convocatório da
licitação, bem como da legislação vigente referente ao tema, independente da sua transcrição.

10. REQUISITOS TÉCNICOS

1041. As empresas deverão apresentar Qualificação Técnica com a apresentação dos seguintes
documentos:

10.11. Para as empresas que cotarem os lotes 01 e 02, exigirá a apresentação do seguinte
documento:

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitida por pessoa jurídica de direito
público ou privado declarando que a empresa presta ou já prestou serviços/entregou
materiais semelhantes e que atendeu ou atende as exigências contratadas.

11. DEMAIS REQUISITOS
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11.1. As demais condições estão regulamentadas no Edital de licitação e seus anexos.

11.2, Demais condições relativas à prestação dos serviços ou fornecimento dos materiais objeto
deste Termo de Referência deverão obedecer rigorosamente os ditames do edital, bem como da
legislação vigente referente ao tema, independente da sua transcrição.

12. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

124. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93e,
na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

12.141. Fica designado como gestor dos contratos oriundos do procedimentolicitatório relativo ao
objeto deste Termo de Referência, o Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de
Administração e Planejamento, CPF/MF nº 000.278.879-95;

12 Ficam designados como fiscais dos contratos oriundos do procedimento licitatório relativo
ao objeto deste Termo de Referência, conforme segue:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80, fiscal
titular,

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal
suplente.

124.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados,

421.4, Na ausência ou impossibilidade de atuaçãodo fiscal titular descritos no subitem acima, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular,

42.2, Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos no
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital

123. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

124, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

125. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços,

12.8. A existência eaatuaçãoda fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva do fornecedor, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades.
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Três Barras do Paraná/PR, 16 de novembro de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório nº
137/2023 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com objetivo de CONTRATAÇÃO
DE 01 TRENZINO NATALINO PARA PASSEIO COM AS CRIANÇAS PELA CIDADE E

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (DOCES) PARA DISTRIBUIÇÃO DURANTE A ABERTURA
DO NATAL CONFORME AUTORIZA A LEI MUNICIPAL Nº 2519/2023 para análise e
parecer.

Atenciosamente,

A O Qua
NGvanseÁCUNHA OE

Diretora do Departamento de Licitações
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PARECER MINUTA DO EDITAL

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatóriode licitação.

Importante salientar, primeiramente, que o exame dos autos do processo
licitatório se restringe cos seus aspectos jurídicos, ou seja, exclui-se aqueles de
natureza técnica. Assim, em relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade
competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua
adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente
impostos!

Outrossim, cabe destacar que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade máxima do Órgão, a
quem incumbe, dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida pela lei,
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Dessa forma, o prosseguimento do feito sem a observação destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. No caso em tela, a
análise do presente parecer é restrita cos parâmetros determinados pela Lei nº
8.666/9; Lei nº 10.520/02 e Lei nº 123/2006

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma eletrônico, tipo
de execução “empreitada por preço porlote" e avaliação "menor preço”, objetivando o
CONTRATAÇÃO DE 01 TRENZINHO NATALINO PARA PASSEIO COM AS
CRIANÇAS PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (DOCES) PARA
DISTRIBUIÇÃO DURANTE A ABERTURA DO NATAL CONFORME
AUTORIZA A LEI MUNICIPAL Nº 2519/2023.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei

Complementarnº 123/2006ealterações posteriores, no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresasde pequeno porte

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei 10.520/2002, o
prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do
aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis.

! Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, “o Órgão Consultivo não deve emitir
manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade”
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO= Diante ao exposto, o presente edital está aptoafigurar como regra

interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

Três Barras do Paraná, em 16 de novembro de 2023.

Marcos Antonio Fernandes
OAB/PR 21.238

Av. Brasil, 245 -|-
ês Barras do Paraná - PR
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autos relativos
ao Processo Administrativo Nº 137/2023.

araná/PR, 16 de novembrode 2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo Nº 137/2023.

á/PR, 16 de novembro de 2023.
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CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 16 de novembrode 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

o Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELE TRÔNICO, nos
termosdaLei Nº 8.666/93.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,
incluindotodas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Barras do Paraná - PR
prgovbr
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DECRETO Nº 5185/2022
Data: 26/12/2022

Pagina 448
EdiçãoAb

25
Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

—da Apoioe dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
1, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuições de que trata o inciso
V. do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância dodisposto nas Leis federais nº
8.666, de 21 dejunho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA

Art. 1º, Fica nomeado e designado o Pregoeiro do
Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o periodo de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, com a finalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro(a) VANESSA MACAGNAN—ACUNHA
OENNING — CPFnº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

e Art. 2º. Fica igualmente, nomeadose designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
comafinalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73;
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro. quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º, A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vedadaa recondução da totalidade de seus membros

as
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Parágrafo único. Com baseno 8 2º e 3º do Art 1º, da
Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro deº 2022.

ul,
GERSO FRANCISCO GussO

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 5184/2022
Data 26/12/2022

Súmula: Constitui e designa a Comissão Permanente
de Licitações para o período de 05/01/2023 à
31/12/2023, e dá outras providências

Ass. Respofsável

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
If, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de que trata o inciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,

inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº

e 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
para o periodo de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, com a
finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

Art. 2º. A comissão ora constituida e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO - CPF nº 081.574.749-73;

e Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30;

Art. 3º, Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor a
Comissão.

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo com a classificação disposta dos membros no
Art. 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funçõesde Secretário ou Membro.

Art. 4º. As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos 03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um deles.

Art. 5º Os membros da Comissão responderão
solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião. ih
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Art. 6º. Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas
modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
especificas para tal.

Art. 7º. A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a reconduçãoda totalidade de seus
membros parao período subsequente.

Parágrafo único.  Combaseno$2ºe3ºdo Art 1º,

da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, fica
concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes,sobre o vencimento base.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
| 2022

GERSO YSEOcusso
Prefeito Municipal

Paraná - PR
r
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, toma
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Leinº 8.665, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, é Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço POR LOTE, objetivando a proposta mais vantajosa
para a CONTRATAÇÃO DE01 TRENZINHO NATALINO PARA PASSEIO COM AS CRIANÇAS
PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (DOCES) PARA DISTRIBUIÇÃO DURANTE A
ABERTURA DO NATAL CONFORME AUTORIZA A LEI MUNICIPAL Nº 2519/2023.

1.2. O recebimento das propostas será até às 08h do dia 01 de DEZEMBRO de2023.

1.3. A abertura das propostas terá início às 08h30m do dia 01 de DEZEMBRO de 2023,

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h do dia 01 de DEZEMBRO de 2023,

1.5. O local para realização dosatos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL (www blLorgbr) “acesso identificado no link - licitações”

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia-DF.

1.84. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nositens 1.2
13€ 1.4 deste Edital

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Municipio de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessãopública, por meio da internet, mediante condições.
de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos 552º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002.

1.84. O sistema de pregãoeletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil,

1.9. Os trabalhos serão conduzidos porpregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados outransferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da intemet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

2. DO OBJETO

24,

A
presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 01 TRENZINO NATALINO PARA
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PASSEIO COM AS CRIANÇAS PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (DOCES) PARA
DISTRIBUIÇÃO DURANTE A ABERTURA DO NATAL CONFORME AUTORIZA A LEI MUNICIPAL
Nº 2519/2023, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.

2.2. Os produtos/senviços/serviços a serem ofertados/entregues deverãoatender rigorosamente a
quantidade e exigências técnicas constantes no Termo de Referência (ANEXOVI)
2.3. A entrega dos produtosiserviços deverá ser executada de acordo com o Termo de Referência
que fazem parte integrante do presente edital e seus anexos.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

31. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s)

a) 03.01.04.122.003.2.006.000.3.3.90.39.00.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

44. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações;
e) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
dataehorário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como fiimes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.41. Os interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto da licitação,
regularmente estabelecidos no Pais e que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos,

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital,

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.44. Os Lotes pertencentes a esta licitação são de participação EXCLUSIVA de
Microempreendedor Individual (MEI). Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP),
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ou seja, itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, serão consideradas aquelas
situadas nas regiões de abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná
(AMOP) e da Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP), conforme inciso | do
artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar Municipal 05/2023, pois os itens
de contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

5.4.4.1. Em atendimento aodisposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos
itens destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas
nas regiões de abrangências da Associação dos Municípios do Oeste
doParaná (AMOP): Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista
da Aparecida, Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito,
Cantagalo, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,
Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, Diamante do Sul,
Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco
Alves, Guaira, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa
Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro
Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia,
Santa Tereza D'oeste, Santa Terezinha do Itaipu, São José Das
Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, Serranópolis
do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupássi,
Ubiratã, Vera Cruz do Oeste.
Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP): Ampére,
Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus
do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia,
Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão,
Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha,
Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do
Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento,
Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do
Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João,
São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê, Vitorino.

5.4.5. A participação na disputa pelos lotes destinados exclusivamente para ME/EPP são
expressamente destinados à Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte situadas nas regiões de abrangências da Associação dos Municípios do Oeste
do Paraná (AMOP) e da Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP), para
licitante que nãose enquadra na definição legal reservadaa essas categorias, configura fraude
ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar
com a Administração Pública, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

5.6. É vedadaa participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal,

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barrasdo Paraná

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
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5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no pais,

5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art 9 da Lei 8666/93),

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos,

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se queo não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O cadernode Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30,

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do ParanálPR, ou seja,
vaww tresbarras pr.gov.br, ou www biLorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá estar credenciado, de formadireta ou através de empresas associadasà Bolsa
de Licitações do Brasil, até no minimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

7.2. Para poder participar do certamee usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando
for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo
próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramentoecertidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quandodo cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer O direito aos benefícios estatuidos pela Lei Complementar nº
12312006

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.34, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadasà BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e
lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa.

73.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL — Bolsa de Licitações do Brasil.
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7.34. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou porseu representante, não cabendo a BLL- Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedore seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legalpelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação 0 acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
atravésde empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41)
3097-4600 ou pelo e-mail contatoGbilora br

8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

84. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidosneste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamenteaetapa de envio dessa documentação.

82. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habiltação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõemaproposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
enviode lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

94. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca,

9.11. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
formações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

9.2. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços.
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9.4. Nos preçosofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização dos órgãosde controle interno e externoe, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (il)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizosao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura dapresente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada

10.31. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observandoohorário fixado para abertura da
sessãoeas regras estabelecidas noedital
10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferenç:
tanto em relação aos lances intermedi

je valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
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oferta deverá ser livre, cabendoaos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lancesno pregão eletrônico o modode disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos lotes selecionados e liberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do periodo de duração da sessão pública

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no casode lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida noslotes anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que hajaaprorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir O reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21.Ocritério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE conforme definido
neste Edital e seus anexos

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial

10.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedadaa negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) horas, envie a proposta adequada 20 último lance ofertado apósa negociação
realizada (ANEXO 1), acompanhada quando for o caso de documentos complementares à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
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11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerradaa etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital é seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e
no $ 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei nº 8.666/1993

11.21. Considerar-se-à inexequivel a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentemasuspeita
11.23. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovaçãode sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.231, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade:

na: Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.23.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou comainiciativa privada;

na: Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;

11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

nz: Demais verificações que porventura sefizerem necessárias.

11.24, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitaçãoda proposta.

11.4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antesde findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.44. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do serviço ofertado, tais catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta
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11.5. Se a proposta o lance vencedorfor desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente. na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”a nova data e
horário paraa sua continuidade,

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com O fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas dasprevistas neste Edital

11.74. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar comolicitante para queseja obtido preço melhor.

117.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

1421. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura
contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(hitps.Jicertidoes-apt apps.teu gov bri) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná (TCEIPR)
(httpuiservicos toe pr gov britceprimunicipaliail'ConsultarimpedidosWeb asp»

4214. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

121.14. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de ocorrências
impedítivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12441.2. A tentativa de buria será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

1244.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desciassificação

121.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condições de participação.

1241.3, No casode inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendoa necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-ios, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob penade inabilitação.
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12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

124. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz.

124.1. Serão aceitos registros de CNPJde licitante matriz e filial com diferenças de números.
pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º. da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

125.11. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sitio www portaldoempreendedor. gov.br.

125.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores,

128444. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 0 participante sucursal, filial ou agência

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçãoe estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971

12.5.1.7. Nocaso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorização.

12.51.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alteraçõesou da consolidação respectiva.

125.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo.

12.5.2.1. Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ)

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
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125.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alineas “a”, “b” e 'c' do
parágrafo único doartigo 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

125.24. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.440/2011,

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

125.26. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da
licitante.

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.5.3.1. Certidão negativade falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:

12.5.4.1. Minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou
compatíveis comoobjeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o
telefone de contato do (s) atestador (es). ou qualquer outro meio com o qual o licitador
possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s) declarante (5)

12.5.5. Da apresentação de documentos complementares após a habilitação:
125.5.1. A empresa licitante vencedora do item TRENZINHO DE NATAL, deverá
apresentar no ato da assinatura do instrumento convocatório Habilitação de categoria D.

juntamente com curso de transporte de passageiros, sob pena de desclassificação do
certame

125.6. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

125.61. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO IIdeste Edital;

12.5.6.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXOIV deste Edital,

12.5.8.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXOIl
12.5.6.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte(EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sobas penas da Lei,
indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
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Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos

ta de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada no item
ital, sob pena de perda dos benefícios estatuic ei entar

nº123/2006.

427. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que à
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atendaa todas as demais exigências do edital

12.741. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

128. Casoaproposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa

12.84. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabiltação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital

12.11, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.21, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, masapenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
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13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital

14. ENCAMINHAMENTODA PROPOSTA VENCEDORA

144. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhadano prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em lingua
portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal,

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.21. PARA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA AJUSTADA O DESCONTO
OFERTADO NO LOTE DEVERÁ SER IGUALMENTE APLICADO EM TODOS OS
ITENS QUE O COMPÕEM.

14.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais apósa virgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art
5º da Lei nº 8.666/93),

14,34. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerãoestes últimos.

14,4, A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

14,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de
outro licitante

14.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares.
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá serreaberta:

151.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em queseja anulada à própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quandoolicitante
deciarado vencedor nãoassinar o contratolata de registro de preços, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal € trabalhista, nos termos doart 43,51º, da
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses. serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta,
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15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão,desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. CONTRATAÇÃO

174. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta
em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município.

17.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-

lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado,a aceitabilidade da proposta classificada, podendo,
inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço total do item, ou
revogar este Pregão.

17.3. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza O

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas,

17.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os principios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
com o artigo 55, inciso XII, ambosda Lei Federalnº 8.666/93.

47.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual porparte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo o cancelamento do Contrato, a Administração poderá
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.8. O Município de TrêsBarras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de ciassificação. para efetuar negociação ou
fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação,
independente da cominação prevista no art 81 da Lei 8.666/93,

18.VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. A vigência do contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias contados da assinatura do mesmo.

182. O prazo previsto no subitem 181 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8. 666/93.

19. PREÇO MÁXIMO

19.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 8 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 45.534,96
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(Quarenta e cinco mil quinhentos e trinta e quatro reais e noventa e seis centavos)

19.2. Os preçosserão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais apósa virgula,
podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro indice oficial que venha substituí-lo.

19.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como instalação,
treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer natureza e
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas

20. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTODO OBJETO

201. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI)

20.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta

20.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que
vier a ser recusado sendo queoato de recebimento não importará sua aceitação.

20.3. O(s) serviços estarão sujeitasà verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)
20.4. Os serviços deverão ser entregues na data, local e horário previstos no Termo de Referência
(Anexo VI), conforme designação da Secretaria Municipal de Administração, mediante emissão de
solicitação.

21. PAGAMENTO

214. Ospagamentosserão efetuados conforme a execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias da
apresentação da nota fiscal, a qual deverá ser emitidae entregue no Departamento Financeiro apósaprestação dos serviços, à base dos preços apresentados na proposta, acompanhada dos seguintes
documentos:

1. Atestadode recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
Il. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista com a apresentação dos documentos

requeridos no subitem 12.5.2 deste Edital

21.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendoeste ser obrigatoriamente o prestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCE/PR).

21.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

21.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

21.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município. o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
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aplicação da seguinte fórmula:

EME= IXNxVP, onde:

EM= Encargos Moratórios devidos,
Índice de Compensação Financeira = 0,0016438, computado com base na fórmula

I=[(TX/100)/265],
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,
VP= Valorda prestação em atraso.

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

224.1. Permitir o acesso de funcionários dos fomecedores às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega dasNotas Fiscais/Faturas

221.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos empregadosdos fornecedores;

22.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

221.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) serviço(s), desde que cumpridas
todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

221.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.

22.1.6. Solicitar o(s) serviço(s);

22.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) serviço(s) entregues.

221.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

22.2. São obrigações do Fornecedor

22.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venham a ser criadase exigidas pela legislação:

22.2.2. Dispor da quantidade de profissional(is) habilitado(s) para executaro objeto ora licitado;

222.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

22.2.4. Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em
desacordo comoapresentado na proposta;

22.241. Substituir imediatamente qualquer produtoiserviço que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

2.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

222.6. Entregar o(s) serviço(s) no prazo e formas ajustados;
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22.27. Entregar o(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de
Três Barras do Paraná

222.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substitui-lo(s);

22.29. Efetuar a entrega dos produtosiserviçosiserviços dentro das especificações elou
condições constantes neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

22.210. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;

22.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto,

22.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade
do Municipio de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionadospor seus empregados durante a execução do objeto.

22.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçõesa respeito da qualidade
dos serviços;

22.2.14. Comunicar por escrito ao Municipio de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter urgenteeprestar os esclarecimentos que julgar necessário,

22.3. Adicionalmente,o fornecedor deverá:

22.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciáriose obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria.
vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o Municipio de
Três Barras do Paraná

22.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Municipio de Três Barras do
Paraná

2.3.3, Assumir todosos encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,
2.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

22.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

22.51. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
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vigência do Contrato;

22.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barrasdo Paraná

2.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a
legislação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato.

23.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto noart. 65, $1º, da Lei Federal nº
8666/93

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve obsenvar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissãodos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execuçãodo contrato.

e) “prática obstrutiva” (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital, (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

ll - Considerando os propósitos das cláusulas acima,o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordare autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro eou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

25. PENALIDADES
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25.1. O fornecedorestá sujeito às seguintes penalidades:

25.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobreovalor total do Contrato, pordia de
atraso efou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná.

25.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão,à
2s. 1. Advertência

251.22. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
“comunicação oficial;

25.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se

25.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato;

25. 2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

25. 3, Não mantiver a proposta, injustificadamente;

25.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;

25: 5. Fizer declaração falsa;
25. 8. Cometer fraude fiscal;

25.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

25.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderãoser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentosaserem efetuados.

26. CANCELAMENTO DO CONTRATO

261. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipótesesa seguir
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o
exercício do contraditório e da ampla defesa.

26.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado:

26.2.1. Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio Contrato,

26.2.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável,

26.23. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do
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artigo87, inciso IV, daLei Federalnº 8.666, de 21 de junhode 1993;

26.2.4. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

263. A autoridade competente poderá revogara licitação em face de razõesde interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado. pertinenteesuficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-a por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

26.3.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

263.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato,

26.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos,

26.41, No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação.

26.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento
do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

26.5.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 26.5, a solicitação de cancelamento do
fornecedor deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada
ao Município de Três Barras do Paranáaaplicação das penalidades previstas no Edital

27. DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. Os proponentes assumem todos oscustos de preparação e apresentação de seus documentos.
de habilitação, e o Município de Três Barras do Paraná não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. Os
proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer faseda licitação.

27.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização
da sessão pública.

273. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas
por meio de terceiros.

27.4. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo
Pregoeiro.

27.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação
vigente.

27.8. No julgamento das propostas e da habilitaçãoo Pregoeiro poderá relevar omissões puramente
formais, sanar errosou falhas, desde que não contrariemalegislação vigente.

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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27.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos
licitantes, prevalecerão sempre, para todosos efeitos, os termos deste Edital e dos documentos queointegram

28. DO FORO

28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) Anexo II - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor,
9) Anexo |V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar
e) Anexo V- Minuta de Contrato;
f) Anexo VI - Termode Referência;

Três Barras do Paraná, 16 de novembro de 2023.

GERSO FRANCISCO Gusso
Prefeito Municipal
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ANEXO |- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XX.XXXXXXXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificaçõese anexos que fazem parte do referido edita!

LOTE 01- AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO TS AE
PACOTE DE PIPOCA COLORIDA DOCE, EMBALADAS E
SELADAS, COM EMBALAGEM TRANSPARENTE COM
TAMANHO MÍNIMO DE 12X20CM, PREPARADAS NO
MOMENTO DO EVENTO.

1|3000|uNiD

PACOTE DE PIPOCA SALGADA EMBALADAS E SELADAS,
COM EMBALAGEM TRANSPARENTE. COM TAMANHO
MÍNIMO DE 12X20 CM, SENDO PREPARADAS NO
MOMENTO DO EVENTO.

2|1.500|UND

ALGODÃO DOCE COLORIDO, DIMENSÃO APROXIMADA
DA ESFERA DE APROXIMADAMENTE  20CM,

3|2000|UNID [ACONDICIONADO EM PALITO DE MADEIRA DE
APROXIMADAMENTE 30 CM. O PRODUTO DEVE TER

SIDO PREPARADO NA DATA QUE SERÁ ENTREGUE.
ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLATE, RECHEADOS,
COM MORANGO OU MARSHMALLOW COM NO MÍNIMO

4|3000|UNID|300G, DEVERÃO SER DISTRIBUIDOS 1.500 ESPETINHOS
COM RECHEIO DE MORANGO E 1.500 COM RECHEIO DE
MARSHMALLOW.

TOTAL

LOTE 2 - TRENZINHO DE NATAL
VALOR|VALOR

ITEM| QTDE | UNID. DESCRIÇÃO UNIT|TOTAL
TOCAÇÃO DE VEÍCULO DEVIDAMENTE CARACTERIZADO
COMO TRENZINHO DE NATAL, COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES:

> CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 PESSOAS
SENTADAS;

» DEVERÁ POSSUIR SOM AUTOMOTIVO COM TEMA
NATALINO,

os|o|obs » DEVIDAMENTE ILUMINADO E ESTILIZADO COM
DECORAÇÃO NATALINA;

> MOTORISTA HABILITADO E COM CURSO DE
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS;

A ROTA DOS PASSEIOS DEVERÁ OBEDECER AO
DETERMINADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
DURANTE OS DIAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS A
EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR O VEÍCULO NO MÍNIMO
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[| |3omiNuTOS ANTES DO Início DOS PASSEIOS
TOTAL

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital

Validadeda Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 45.534,98 (Quarenta e cinco mil quinhentose trinta e quatro reais e
noventa e seis centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos.
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos

a) Que estamoscientes e concordamos com os termosdo Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta do Contrato em anexo;

b) Quenos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos efou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as características do objeto e exigências constantes no edital

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA). inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), deciara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
82/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002

Por ser a expressãoda verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

2458
00 — Três Barras do Paraná — PR

esbarraspr.gov.br
Fone/Fax: (45) 3235-1212
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023,

DECLARAÇÃODE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penasda Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
notumo, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local é data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

2568
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJIME nº XXXXX.XXXIXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal,

Deciara também, que está obrigadaainformar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quandode sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º, da
Lei 8.666/93.

Por sera expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

258
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
xxx12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO GLOBAL POR LOTE, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público intemo, com sede na Avenida Brasil, 245,centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr, GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e
domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um
lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado.
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim
assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normasdas Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 62/2023, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, |, Lei 8666/93)

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 01 TRENZINO NATALINO PARA
PASSEIO COM AS CRIANÇAS PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (DOCES) PARA
DISTRIBUIÇÃO DURANTE À ABERTURA DO NATAL CONFORME AUTORIZA A LEI MUNICIPAL
Nº 2519/2023.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes
no Termo de Referência, parte integrante do Pregão Eletrôniconº 62/2023.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determinados no
Edital do Pregão Eletrônico nº 62/2023,

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão atender rigorosamente exigências e ser entregues
em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Pregão Eletrônico nº 62/2023
e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, e demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55, III, Lei 8666/93)
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21. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$
XXX (valorpor extenso), conforme tabela abaixo:

Lote
[TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS [TaTDE|VALOR|VALOR

| UNITÁRIO|TOTAL |

TOTAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO -— Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais apósa vírgula.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55, III, Lei 8666/93)

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos

- Atestadode recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursosdestinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADAdas responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamentoserá sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
lart. 55, IV, Lei 8656/93)

44. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.3. A vigência do presente contrato é de 180 (Cento é oitenta) dias, a partir da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogada, conformeartigo 57 da Leinº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DA CONTRATANTE
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5.1. A CONTRATANTEse obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº 62/2023, os encargos a seguir

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dos serviços sobtodos os aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrênciasde quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Fornecer à CONTRATADA todaa documentação e informações necessárias a realização dos
serviços;

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazoestabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal,

d) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
Sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente é com qualidade o fornecimento
dos serviços objeto deste contrato;

f) Receber a prestação do serviço objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato
e edital de licitação do qual o originou;

9) Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação de serviço que estiver em desacordo com as
condições descritas,

h) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitadosos direitos da CONTRATADA;

i) Rescindi-o, unilateralmente, noscasos especificados no inc. | do art. 79 da Lei nº 8.666/93;
|) Fiscalizar a execução do presente contrato;
k) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
62/2023, os encargosa seguir

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos;
b) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) dos serviços de acordo com as

disposições legais e normas dos órgãos fiscalizadores,
c) Executar é cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas asdisposições

contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 62/2023;
d) Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem

comodaproposta apresentada pela CONTRATADA;
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE,
f) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
9) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

h) Enviar à CONTRATANTENota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
ij A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
|) A CONTRATADA deverá arcar com todasas despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado;
k) À CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões quese fizerem necessários, nos termosdo disposto no art 65,
Sto da Lei Federalnº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

7.14. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
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admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
bj “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissãodos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preçosem níveis artificiais e não-competitivos,
9) "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou suapropriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazerdeclaraçõesfalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 31/2019, (atos cuja intenção
Seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
à outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento. da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

tl - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro elou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todosos documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA- PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a
saber.

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

o) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADApor dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dos dias de atraso serão consideradosos abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superiora 2 (dois) anos.

e) Deciaração de inidoneidade para licitar. e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.
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CLÁUSULA NONA- RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Lei 8666/93)

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada:
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA DISPOSIÇÕES GERAIS

1041. Aopresente contrato seaplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos
causadosa terceiros.

d) À CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

1141. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICONº 62/2023 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, sãopartes integrantesdeste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazose normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VÍNCULO EMPREGATÍCIO

124. Os empregadose prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vinculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obrigaa saldar da época devida

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

131. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que determinará o que for
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necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e,
na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

13.141. Fica designado como gestor dos contratos oriundos do procedimento licitatório relativo ao
objeto deste Termo de Referência, o Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de
Administração e Planejamento, CPFIMFnº 000.278 .879-95;

13.1.2. Ficam designados comofiscais dos contratos oriundos do procedimento licitatório relativo
ao objeto deste Termo de Referência, conforme segue:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80, fiscal
titular,

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal
suplente.

13.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados.

13.1.4, Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no subitem acima, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

13.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos no
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possiveis desacordos com as
especificações do edital,

133, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- SUCESSÃOE FORO
(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

144. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teore forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, aofiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Local e data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

14. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos incisos|e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
Os/08/2000,

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. O Município de Três Barras do Paraná tem em seu calendário oficial as festividades natalinas,
que neste ano terão inicio no dia 09/12 e estenderá até o dia 01/01/2024, conforme Cronograma
estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

2.2. No dia da abertura das festividadesa Administração Municipal pretende distribuir às criançasque
se fizerem presente, além dos brinquedos, algumas guloseimas para comemorar as festas de final de
ano, serão distribuídas pipocas coloridas, pipoca salgada,algodão docee espetinhos de morangoemarshmallow cobertos com chocolate, conforme autorizaa Lei Municipal nº 2519/2023

2.2. O Município também temaintenção de contratar comojá foi feito em anos anteriores um
trenzinho de Natal que fará passeios com as crianças pela Cidade durante alguns dias em horários
definidos pela Secretaria Municipal de Administração.

2.3. O objetivo maior e principal é proporcionar as crianças do Município, momentos de celebração e
comemoração das festividades de final de ano, fomentandoacultura natalina, oferecendo atrativos à
população tribarrênse, bem como aos visitantes e seus familiares que prestigiam o Município nesse
período do ano.

2.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição e da contratação dos
serviços para atender a demanda da administração pública municipal, restando comprovado o
interesse público.

3. DO OBJETO

31. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 01 TRENZINHO
NATALINO PARA PASSEIO COM AS CRIANÇAS PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS
(DOCES) PARA DISTRIBUIÇÃO DURANTE A ABERTURA DO NATAL CONFORME AUTORIZA A
LEI MUNICIPAL Nº 2519/2023.

3.141, As especificações dos itens encontram-se descritas no item 8 deste Termo de Referência

32. O objeto caracterizado por este Termo de Referência tem padrão de qualidade e
desempenho definidos objetivamente, além de tratar-se de objeto disponível no mercado. Desse
modo, consoante previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado com
o tipo de avaliação “menor preço por lote e devem ser executadosde forma global, uma vez que,
a consecução do objeto em vários contratos, maximizaria a influência de fatores que
contribuiriam para tornar mais dispendiosa a contratação, dificultando assim o acompanhamento
e a fiscalização dos contratos, sobretudo considerando a escassez de mão de obra disponível
para executar tais atividades no Municipio de TrêsBarrasdo Paraná, justificandoa avaliação por
lote

3.3. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006esuas alterações:

3.31, Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006,alicitação é de
participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI). Microempresa (ME) e Empresa
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de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujosvaloressão de até
R$ 80.000,00.

3.3.2. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito regionallocal, em
atenção ao $ 3º do Art 48 da Lei Complementar 123/06, combinada com a Lei Complementar
Municipal 03/2023, fica estabelecido à exclusividade de contratação para as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte pertencentes a Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP)
e Consórcio Pró-Caxias, Municipios estes que possuem várias empresas com potenciais competitivos.
entre si, enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme prevê o 53º do
artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

44, As empresas vencedoras, após consultada e confirmado o pedido, deverá dar início a execução
do objeto, após solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, no prazo
máximo apresentado nos subitens 4.1.1 e 4.1.2, salvo nos casos em que a solicitante especificarna
solicitação prazo diferenciado.

4,141. Para a aquisição dos alimentos, as empresas vencedoras deverão entregar os mesmos no
local definido pela Secretaria Municipal de Administração, na data de 09/12/2023, a partir das
19:00 horas.

4414, A empresa vencedora ficará responsável pela produção e pela distribuição dos
alimentos, para isso deverá possuir funcionários treinados e em quantidade suficiente para
a execução dos serviços.

411.2, Os alimentos deverão ser produzidos no momento da entrega, evitando que
apresentem baixo nivel de qualidade e sabor.

414.3, Para controle da distribuição dos alimentos, a Secretaria Municipal de
Administração fará a distribuição de fichas e os alimentos deverão ser entregues somente
com a apresentação das mesmas,

4.1.2. Para a execução dos serviços descritos no Lote 2 (Trenzinho de Natal), a empresa
vencedora devera proceder da seguinte forma:

a) Apresentar-se dia 15/12/2023,as 17h, para início das atividades
b) Os passeios serão realizados nosdias 15, 16, 17, 18, 19 e 20 de dezembro de 2023, no

período da noite, das 18:00 às23:30 horas.
c) Cada passeio terá a duração média de 20 minutos;
d) À empresa vencedora deverá possuir condutor habilitado para a condução do veículo e

para transporte de passageiros,
e) O veiculo deverá ser decorado com motivos natalinos, com luzes e adornos.
f) A capacidade mínima do veículo deverá ser de 45 pessoas sentadas.
9) Fica a cargo da empresa vencedora todasas despesas com manutenção e combustivel

do veiculo, bem como hospedagem e alimentação de seus funcionários.

4.1.2.1. Caso ocorra algum acidente ou incidente, a prestadora dos serviços será a única
responsável pela reparação dos danos causados aos bens de propriedade do Município,
bem como a bens de terceiros.

4.1.2.2. Caso haja atraso nas programações das festividades programadas pelo Município
por culpa, desinteresse ou desídia das contratadas, as mesmasserão penalizadas nos
termos do Edital de licitação e seus anexos, bem como as Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93.

4.2. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
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se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta

4.3, O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas que vier a ser recusado sendo que
o ato de recebimento não importará sua aceitação.

4.4 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existr, despesas com alimentação, hospedagem, seguros, tributos e
encargos trabalhistase previdenciários.

45. O(s) serviços(s) estara(ão) sujeita(s) à verificação(ões). pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações do objeto, no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito
funcionamento.

4.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta. O recebimento não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional, por vícios de
quantidade e qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência.

47. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de responsabilidade e
custeamento da empresa fornecedora;

48. Para o bom andamento dos serviços, a fornecedora deverá manter durante a prestação dos
serviços, agentes e equipamentos em número suficiente para atender a demanda do Município,

4.9. A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviçosobjeto
deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desidia na prestação
dos serviços licitados.

4.10, Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias da
apresentação da nota fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no Departamento Financeiro após a
prestação dos serviços.

4.11. Para ser realizados os pagamentos descritos, após a entrega dos serviços e conferência da
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados
na proposta, o fornecedor deverá apresentar juntamente com a nota fiscal relativa aos serviços
realizados, os seguintes documentos:

4.11,1. Atestado de Recebimento do órgão solicitante;

4.11.2. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

4.12. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

413. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. DO LOCALDA ENTREGA/REALIZAÇÃO E GARANTIA DOS SERVIÇOS

5.1. A empresa prestadora dos serviços executará suasatividades nos locais determinados pela
Secretaria solicitante.

5.2. A prestadora dos serviços deverá garantir os serviços executados pelo período minimo descrito
no subitem 4.1.1 e 4.1.2 deste Termo de Referência.

3528
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6. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

6.1. Os custos com impostos, taxas, fretes, alimentação, estadias e demais despesas serão de
responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s)

7. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

TA. O prazo de contratação é de 180 (Cento e oitenta) dias contados da assinatura do contrato e
poderá ser prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 daLei 8.666/93.

8. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

8.1. Com relação aos tipos e quantitativos dos serviços, foram estimadas a quantidade de acordo
comaestimativa de público esperado para as festividades

8.2. Quanto ao preço foram realizados orçamentos prévios, dos quais originaram-se os preços
médios para fixação do valor máximo, conforme segue:

LOTE 01 - AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS
VALOR|VALOR

ITEM|QTDE | UNID. DESCRIÇÃO to||RETRE
PACOTE DE PIPOCA COLORIDA DOCE,
EMBALADAS E SELADAS, COM EMBALAGEM

1|3000|UNID|TRANSPARENTE COM TAMANHO MÍNIMO DE] 299|8.970,00
12X20CM, PREPARADAS NO MOMENTO DO
EVENTO,
PACOTE DE PIPOCA SALGADA EMBALADAS E
SELADAS, COM EMBALAGEM TRANSPARENTE,
COM TAMANHO MÍNIMO DE 12X20 CM, SENDO
PREPARADAS NO MOMENTO DO EVENTO.

2|1.500|UNID 245|367500

ALGODÃO DOCE COLORIDO, DIMENSÃO
APROXIMADA DA ESFERA DE APROXIMADAMENTE
20CM, ACONDICIONADO EM PALITO DE MADEIRA
DE APROXIMADAMENTE 30 CM. O PRODUTO DEVE
TER SIDO PREPARADO NA DATA QUE SERÁ
ENTREGUE,

3|2000|UNID 300|6.000,00

ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLATE,
RECHEADOS COM MORANGO OU MARSHMALLOW
COM NO MÍNIMO 3006, DEVERÃO SER
DISTRIBUIDOS 1.500 ESPETINHOS COM RECHEIO
DE MORANGO E 1.500 COM RECHEIO DE
MARSHMALLOW.

4|3000|UNID 315|945000

TOTAL[25.055,00

LOTE 02 - TRENZINHO DE NATAL
VALOR|VALOR

ITEM|QTDE | UNID. DESCRIÇÃO ar|Soa
LOCAÇÃO DE VEÍCULO DEVIDAMENTE
CARACTERIZADO COMO TRENZINHO DE NATAL,
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES,

> CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 PESSOAS
SENTADAS;

> DEVERÁ POSSUIR SOM AUTOMOTIVO COM|2905.66|17.439,96
TEMA NATALINO;

> DEVIDAMENTE ILUMINADO E ESTILIZADO|
COM DECORAÇÃO NATALINA:

> MOTORISTA HABILITADO E COM CURSO DE

os|06|Dias
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TRANSPORTE, coLETIVO DE
PASSAGEIROS;

A ROTA DOS PASSEIOS DEVERÁ OBEDECER AO
DETERMINADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
DURANTE OS DIAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR O VEÍCULO NO
MÍNIMO 30 MINUTOS ANTES DO INICIO DOS
PASSEIOS,

TOTAL [17435996

8.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores acima
descritos,

8.3.1. Os valores totais dos lotes deste Termo de Referência somam a importância de R$
45.534,96 (Quarenta e cinco mil quinhentos e trinta e quatro reais e noventaeseis centavos)

8.4. A empresa licitante que apresentar os valoressuperioresaosvalores apresentados no item 8.2
deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do lote que se apresentar o item
irregular, independentemente seovalor do lote estiver abaixo do valor total apresentado.

8.5. Os preços serão fixose irreajustáveis, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais
apósa virgula.

9. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal; os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal
em duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada materialíserviço.

9.2. Os serviços devem ser entreguesnas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições,
inclusive no que diz respeito à apresentação declarada na proposta de preçosda fornecedora.

9.3. Os materiais/serviços devem ser entregues de acordo com os prazosestabelecidosneste Termo
de Referência.

9.4. Os preços devem estar descritos no documento fiscal de forma especificada: unitário e preço
total de acordo com o especificado neste Termo de Referência

9.5. Demais condições relativas à prestação dos serviços ou fornecimento de materiais objeto deste
Termo de Referência deverão obedecer rigorosamente aos ditames do instrumento convocatório da
licitação, bem como da legislação vigente referente o tema, independentedasua transcrição.

10. REQUISITOS TÉCNICOS

10.1. As empresas deverão apresentar Qualificação Técnica com a apresentação dos seguintes
documentos:

10.1.1. Para as empresas que cotarem os lotes 01 e 02, exigirá a apresentação do seguinte
documento:

a) Minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitida por pessoa jurídica de direito
público ou privado declarando que a empresa presta ou já prestou serviços/entregou
materiais semelhantes e que atendeu ou atende as exigências contratadas,

11. DEMAIS REQUISITOS

ara
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11.1, As demais condições estão regulamentadas no Edital de licitação e seusanexos.
11.2. Demais condições relativas à prestação dos serviços ou fornecimento dos materiais objeto
deste Termo de Referência deverão obedecer rigorosamente aos ditames do edital, bem como da
legislação vigente referente ao tema, independente da sua transcrição.

12. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

12.1. O gerenciamentoea fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos doartigo67, da Lei Federal nº 8.666/93 e,
na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

12141, Fica designado como gestor dos contratos oriundos do procedimento licitatório relativo ao
objeto deste Termo de Referência, o Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de
Administração e Planejamento, CPFIMF nº 000.278 879-95;

1241.2. Ficam designados como fiscais dos contratos oriundos do procedimento licitatório relativo
ao objeto deste Termo de Referência, conforme segue:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80, fiscal
titular,

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071,240.609:31, fiscal
suplente.

124.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados.

12,1.4. Na ausência ou impossibilidade de atuação dofiscal titular descritos no subitem acima, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

12.2. Competirá 208 responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos no
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.

123. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquercaso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que nãoacarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

124. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

12.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização. obrigando-se a fomecer-lhe todosos dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessáriosao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços.

126. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Municipio ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Municipio
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fomecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades,
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9h do dia 01 DE

DEZEMBRO DE 2023, naBolsa de Licitações do Brasil - BLL (www .blLorg br) “acesso identificado
no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo

menor preço POR LOTE, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação -

INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para a CONTRATAÇÃO DE01 TRENZINHO

NATALINO PARA PASSEIO COM AS CRIANÇAS PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

(DOCES) PARA DISTRIBUIÇÃO DURANTEA ABERTURA DO NATAL CONFORME AUTORIZA À

LEI MUNICIPAL Nº 2519/2023.

Informações e esclarecimentos relativosao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná- Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitação (tres:
Edital e seus respectivos modelos, adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da

ras prgov.br. O

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR

(omnwtresbarras.prgov.br), na plataforma da BLL (www.bllorg.br), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaolDtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 16 de novembro de 2023.

GERSO ÍCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma
público que às 9h do dia 01 DE DEZEMBRO DE 2023, na
Bolsa de Licitações do Brasil

—
BLL (www-bIl org.br) “acesso

identificado no link licitações”, realizará licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA,do tipo menor
preço POR LOTE. por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação—INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para a CONTRATAÇÃO DE 01
TRENZINHO NATALINO PARA PASSEIO COM AS
CRIANÇAS PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE
ALIMENTOS (DOCES) PARA—DISTRIBUIÇÃO
DURANTE A ABERTURA DO NATAL CONFORME
AUTORIZA A LEI MUNICIPAL Nº 2519/2023.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos poderio ser solicitados junto
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 24:

centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45)
1212*e-mail: licitação(Gtresbarras pr gov.br, O Editaleseus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado
no Portal da Transparência localizado nositio do Município de
Três Barras do Paraná/PR (wwwaresbarras prgov.br), na
plataforma da BLL (wwwbllorg.br), também poderão ser
solicitados através do e-mail lcitacao dtresbarras.pr.gov.br, ou
pessoalmente no endereça citado, das 8h30 às 17 horas

Três Barras do Paraná/PR, 16 de novembrode 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:56827927

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 17/11/2023. Fdição 2900
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificadorno site
hutps://www diariomunicipal. com. br/amp'
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023.
Processo Administrativo Nº 137/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 20/11/2023 13:50:19

— oriItem: 1 Quant.: 3.000 Unidade; UN Val, Ref.: 2,99
Descrição: PACOTE DE PIPOCA COLORIDA DOCE, EMBALADASE SELADAS, COM EMBALAGEM
TRANSPARENTE COM TAMANHO MÍNIMO DE 12X20CM. PREPARADAS NO MOMENTO DO EVENTOe MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 024 PROPRIA / PRÓPRIO 289

Item: 2 Quant.: 1.500 Unidade: UN Val, Ref.: 2,45
Descrição: PACOTE DE PIPOCA SALGADA EMBALADASE SELADAS, COM EMBALAGEM TRANSPARENTE, COM
TAMANHO MÍNIMODE 12X20 CM, SENDO PREPARADAS NO MOMENTO DO EVENTO.

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 024 PROPRIA | PROPRIO 245

Item: 3 Quant.: 2.000 Unidade; UN Val. Ref.: 3,00
Descrição: ALGODÃO DOCE COLORIDO, DIMENSÃO APROXIMADA DA ESFERA DE APROXIMADAMENTE 20CM,
ACONDICIONADO EM PALITO DE MADEIRA DE APROXIMADAMENTE 30 CM. O PRODUTO DEVE TER SIDO
PREPARADO NA DATA QUE SERÁ ENTREGUE.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 024 PROPRIA / PROPRIO ao

Item: 4 Quant: 3.000 Unidade: UN Val. Ref: 3,15
Descrição: ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLATE, RECHEADOS COM MORANGO OU MARSHMALLOW COM
NO MÍNIMO 300G, DEVERÃOSER DISTRIBUIDOS 1.500 ESPETINHOS COM RECHEIO DE MORANGO E 1.500

OM RECHEIO DE MARSHMALLOW.

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 024 PROPRIA/ PROPRIO 345

LOTE 2
Item: 1 Quant: 6 Unidade: DIA Val. Ref.: 2.906,66

Descrição: LOCAÇÃO DE VEÍCULO DEVIDAMENTE CARACTERIZADO COMO TRENZINHO DE NATAL, COM AS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 7 CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 PESSOAS SENTADAS; ? DEVERÁ POSSUIR
SOM AUTOMOTIVO COM TEMA NATALINO; ? DEVIDAMENTE ILUMINADOE ESTILIZADO COM DECORAÇÃO
NATALINA; ? MOTORISTA HABILITADO E COM CURSO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS: A
ROTA DOS PASSEIOS DEVERÁ OBEDECER AO DETERMINADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO. DURANTE OS DIAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR O
VEÍCULO NO MÍNIMO 30 MINUTOS ANTES DO INICIO DOS PASSEIOS.

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 107 JR ENTRETERIMENTOS 001 290666

1do2
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Prefeitura Municipal de Boa Vista da Aparecida

Estado do Paraná
CNPJ 78.121.985/0001-09

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins que a que a empresa JR

ENTRETERIMENTOS, inscrita no CNPJ 31.442.937/0001-40, com sede na Rua

Juracy Antônio Capra, 252, Casa 02, Bairro Country, na cidade de
Cascavel/PR, prestou serviços a esta municipalidade. conforme contrato nº.

192/2022, possuindo capacidade técnica e operacional, com excelente
desempenho e resultados satisfatórios no que se refere ao Passeios com
Veiculo Alegórico com Tema Natalino, conforme solicitação da Secretaria
de Planejamento, de acordo com as condições e especificações mínimas

exigidas no Edital de Dispensanº 146/2022, cuja assessoria compreende:

- Locação de Veiculo Alegórico composto por chassi ônibus e reboque em
perfeitas condições de uso, tanto aparência estrutural, quanto mecânica do
veiculo, devidamente documentado, tematizado para programação
natalina, com capacidade para até 45 pessoas sentadas, com motorista

devidamente capacitado com carteira de habilitação compatível para
conduçãode biarticulado;

Bog Vista da Aparecida, 22 de novembro de 2023

Edcartos Fogaça Alves

Secretário de Planejamento

a
Av. Cicero Barbosa Sobrinho, 1190 - Centro Fone/Fax (45) 3287-8300 85780-000 - Boa Vista da Aparecida - Paraná
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual
Identificação

Nome Empresarial
JOSE ROBERTO VILLWOCK 0346996893
Nomedo Empresário
JOSE ROBERTO VILLWOCK
Nome Fantasia
JR ENTRETERIMENTOS
Capital Social
1.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF
52817510 sESP PR 034.699.689.93

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Datade Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 06/09/2018

Número de Registro

CNPJ
31,442.937/0001-40

Endereço Comercial

cep Logradouro Número Complemento
85813-400 RUA JURACY ANTONIO CAPRA 252 CASA 02
Bairro Municipio ur
COUNTRY CASCAVEL PR

Atividades

Datade Início de Atividades Formade Atuação
06/09/2018 Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes
Ocupação Principal
Promotor(a) de eventos, independente
Atividade Principal (CNAE)
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de 47.59.8199 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
artigosde cutelaria especificados anteriormente
Comerciante independente de
brinquedose artigos recreativos j

Comerciante independente de Éplantas, flores naturais, vasos e 47.89-0/02 - Comórcio varejista do plantas e flores naturais
adubos
Comerciante independente de
miudezas e quinquilharias
Locadora) de equipamentos
recreativose esportivos, 77.21-7100 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
independente
Comerciante independente de.
artigos do vestuário e acessórios

47.63-8/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.43-0/02 - Lojasde variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines.

47,81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e-Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município paraadispensa da emissão do Alvará é Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,



000117
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.
* Declaração prestada pelo empreendedor noato de registro da empresa.

Este Gerticado comprova as inscrições, lar. licenças e a slivação de enquadramento do empresíio na condição de Mieroempreendedor Individual. A

sua aceitação está condiconada à vericação de sua autenticidade na teres, no endereço:

hp
portakipsmoreendiador

gorui
Cantficado omitido com base na Resolução nº 59, do 12 da agosto de 2020, do Comkô para Gestão da Redo Nacional paraaSimpllcação do Registo o da
Legalização de Emprosasé Negécos — CGSIM
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda imvatidará s “documento. Para pesquisar inscrição estadual eiou municipal (quando convenentes do cadastro
Sineronizado nacional), informe 08 elementos abaixo no endereço eletrônico

hprecpiaacendagov
br/PessooJyridica/CNP:lfcoliconsulta

asp
Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
MEB2516245 31442937000140 26/11/2021



nrN448s0rmt12029, 14:48 aboutblan LULU IO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

RREO SERES COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO
Fraseesrnoatão CADASTRAL

06I0S/2018

JOSE ROBERTO VILLWOCK 03469968993

TES DO ESMSSEOENTO ONE DEAR FORT
JR ENTRETERIMENTOS ME

17
ESDIO ERESTACAOORATNDADE ECONGNENFANEE >82.30.0.01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçõesofestas
TOS GO E DESSNÇÃO DRE ATMIGADES ESONSINCAS SECINDIRAS]
47.89.0-02 - Comércio varejista de plantaseflores naturais

17-00 - Aluguol de equi

4743002 -Loj es, excoto lojas do departamentos ou magazines
47.63.6.01 - Comércio varejista do brinquedos.

ESSO EDESSAÇÃO DENATRAN NA RS
213.5 « Empresário (Individual)

TETO NES] [ESPERTO
R JURACY ANTONIO CAPRA 2s2 CASA O?

TE TNROOSTATO TENGO TE

85.813.400 COUNTRY CASCAVEL PR

TROEAEÇO EERONEO TERRE
FLAVIOVILLWOCK HOTMAIL.COM (45) 9810-3441

MTE FESERATIO RESPONENEL EFA

SRATT NRORSTEÇÃO CASAS
ATIVA 06/09/2018

NETO DE STUAÇAO CRBAS

9 SENÃO ESPECIAL TRA DASITUAÇÃO ESPECAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido nodia 3011/2023 às 14:48:43 (data e hora de Brasilia) Página: 11

O

(
aboutbtank m



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE ROBERTO VILLWOCK 0346996893
CNPJ: 31,442.937/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar é inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativasa créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) eainscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida paraoestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212,de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http/irfb.gov.br> ou <hllp:!Mwryrw.pgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitidaàs 13:28:43 do dia 28/08/2023 <horaedata de Brasília.
Válida até 25/12/2023.
Código de controle da certidão: COD7.4E98.17CA.0D8D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná 000126
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 032371976-69

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 31,442.937/0001-40
Nome: JOSE ROBERTO VILLWOCK 03469968993
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMSIPR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresaerefere-se a débitos de

O essa sipuisss e não ripusária, bem como coRA de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwwfazendapr.gov.br

Pára ráor
Ego ia intePuts (uz s5220)



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 206799/2023

A presente Cortidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIASacontar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE ]

Código: arassstas
Nome'Razão:—JOSE ROBERTO VILLWOCK 03469968993
ONPJICPE:  31.442.937/0001-40
Endereço: RUA JURACY ANTONIO CAPRA, 252
Complemento: casa 02

Bairro CouNTRY cep:esera400
cidade: Cascavel-PR

O [requerentes
Código: aT3Bsiao
NomofRazão: JOSE ROBERTO VILLWOCK 034s9968593

CNPUICPE: 31.442 9370001-40

FINALIDADE ]
Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não

O 37 Dito Ato, aiminstsiços pola Secreto Municipal de Finanços de Cascavel (SEFIN) ata como Imposto
Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos
para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo
referentes a periodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 30 de novembro de 2023)

A autonticidado desta cordão deverá ser contirmada na página da Profeitura
Impsicascavelatende netfitipolservicolvalori31 padrao! oadiO
Ségigo de Autenticidade: WGT211207-000-FTTIPIABJRXVBX-S

Rua Paraná, 8000 - FonolFax (45) 3321-2020 - CEP 85,810:011 - Cascaval- PR.

Home-poge: hp:cascavel prgou br



30/1/2023, 14:50 Consuta Regularidada do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—31.442.937/0001-40
Razão

E osiat JOSE ROBERTO VILLWOCK 0346968993

Endereço:  R JURACY ANTONIO CAPRA 252 CASA 02 / COUNTRY / CASCAVEL / PR /
85813-400

A Caixa Econômica Federal, no usodaatribuição quelhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade; 12/11/2023 a 11/12/2023

Certificação Número: 2023111202243229216243

Informação obtida em 30/11/2023 14:50:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixagov.br

mtps:liconsulta-c caixa gov.briconsultacrfpagesiconsuliaEmpregadorjst mn



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE ROBERTO VILLWOCK 03469968993 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.442.937/0001-40
Certidão nº: 68340694/2023
Expedição: 30/11/2023, às 14:46:58
Validade: 28/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JOSE ROBERTO VILLWOCK 03469968993 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.442.937/0001-40, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

«O



an0194
qo CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO |

PÚBLICOE AVALIADOR JUDICIAL
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

T JF R RODRIGO TIMÓTHEO TADORDA
DISTRIBUIDOR PÚBLICO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ. AVENIDA TANGREDO NEVES, 252- EDIFICIO DO FORUM CEP ssansaso

FONE: (45) 3326-4479 CNPJ: 00.322 04800016

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA—

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor,
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente
ao FORO JUDICIAL, nelesverificou a INEXISTÊNCIA, especifica de:

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de:

JOSEROBERTOVILLWOCK —
a

PF: 034,699.686 ESSE

Dadoe passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 16 dia(s) do mês de dezembrodo ano de 2022. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

«
Ronco Srcêntotásementapasgs

pum
TÃO RESET NARRAaledd om 0 Cato eu sita Dig do Ota do Canário Dior Página 1/1



Governa co Estado do Paraná jSecrejaia de Estado da Instr, Combi e Senvços PARANA
Junta Comereal do Estao do Parana RANA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Contamos que as nfermaçãos eus contamos documentos arado
mesa Jura Comece so vocrea da (ua urpadaão

Nome Empresa! JOSE ROBERTO viUNOCk oseecensa

tan; eigosegpsa
turca Joia pressinc
ne (ões E [Piamonte Ade isenção ide Aladomese|SMiesmooorao eggs estado

Completo
Puua JURACY ANTONIO CAPRA, Nº 252, CASA 02, COUNTAY-Cascavel'PA- CEP85813-400o: :

SERVIOS DE ORGANIZA?70 DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOS!77ES E FESTAS - PROMOTOR DE EVENTOS, INDEPENDENTE :COMPRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CUTELARIA - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS DE CUTELARIA-COMPRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DO VESTU?RIO E ACESSTRIOS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS DO VESTUZRIO E ACESSPRIOS;COMRCIO
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE BRINQUEDOSE ARTIGOS
RECREATIVOS;COMRCIO VAREJISTA N?O ESPECIALIZADO, SEM PREDOMINTNCIA DE GINEROS ALIMENT?CIOS, DE MIUDEZASE—QUINQUILHARIAS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE MIUDEZAS E QUINQUILHARIAS; COMIRCIO VAREJISTA DE PLAN RES|NATURAIS, VASOS E ADUSOS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE

V Porte
R$ 1.000,00 (mi reais) MEI (Miro Empregddador

Ind
Último ArquivamentoKH——erttação
Dota Número Asoeventos ATIVA.

anooaçar MEBESIG24S 02021 - ALTERAÇÃO DE DADOS [EXCETO Status
NOME EMPRESARIAL) sem STATUS

Nome do Empresário: JOSE ROBERTO VILLOCK
Identidade: cor:
SeBrrsio Gas gro seno
Estado civil: Regime do bens:
NÃO INFORMADO NÃO INFORMADO

Esta cordão toi omitida autormalicamonto em 30/11/2028, às 14:44:32 (horário do Brasiha).
Se impressa, vortcar sua aufenicidade no https:!Nwvrw.ampresataciLpr.gov.br. comocódigo OKUZDBGZ.

PRC23 18662526

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Gora O

1601



Governo do Estado do Paranásiboni PARANÁ É
dura Coma Estado do Pan PARANA E

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Contamos que ae normações sto
esta Jurta Comarca são vp

No Empresarial: JOSE HORENTO VLLIVOC ossesacasoa

mn ereasssso

constam dos documentos argvçdos
os na data da va Oposição

Proto: PRCENaRIEIAS

NIRE (Sode) Cups Arquivamento do Ato de Inscrição Into de Atividado
arao6s5se3a 31.442.937/0001-40 osogo1a 0692018

Endereço Completo
Rua JURACY ANTONIO CAPRA, Nº 252, CASA 02, COUNTRY-CascavelPR. CEPBSS13-400

Oo»
SERVITOS DE ORGANIZA?70 DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSI77ES E FESTAS- PROMOTOR DE EVENTOS, INDEPENDENTE :COMROIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CUTELARIA - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS DE CUTELARIA: COMPRCIO VARELISTA DE
ARTIGOS DO VESTU?RIO E ACESSTRIOS - COMERCIANTE INOEPENDENTE DE ARTIGOS DO VESTUZRIO E ACESS?RIOS;/COMPRCIO
VAREJISTA DE BRINQUEDOSEARTIGOS RECREATIVOS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS; COMPRCIO VAREJISTA N?O ESPECIALIZADO, SEM PREDOMINTNGIA DE GINEROS ALIMENT?CIOS, DE MIUDEZAS E
QUINQUILHARIAS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE MIUDEZAS E QUINQUILHARIAS: COM?RCIO VAREJISTA DE PLANTAS,
NATURAIS, VASOS E ADUBOS- COMERCIANTE INDEPENDENTE DE —

PoneCapital
R$ 1.000,00 (mi oa) MEI (Micro Emprogdedor

trai
Ultimo ArquivamentoheAçãoDeta Número Aloeventos ATNA
so0ganas MEBoS16245 D02 / 21 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO Status.

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS

Nome do Empresário: JOSE ROBERTO VILLWOCK
Identidade: cer:
sest7510 das co ssoaa
Estado civil: Regime de bens:
NÃO INFORMADO NÃO INFORMADO

Esta condão toi emitida autosmaticamonto em 30/11/2023, às 14:44:32 (norário de Brasi)
So impressa, velicar sua autenticidade ro https:!wrww.empresatacilpr.gov.br, com a código OKUZDBGZ.

PRCaS BGHoces

reminçosdl AN
cos ra

tdot



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao Pregoeiro do Município de TrêsBarrasdo Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

JOSE ROBERTO VILLIWORK, inscrita no CNPJ/MF nº 31.442.937/0001-40, sediada Rua Juracy
Antonio Capra, Nº 252, Casa 02, Bairro Country, CEP 85.813-400, Cascavel, Paraná, declara, sob
as penas da Lei, que não foi declarada inidôneae não está impedida de participar de licitação
em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual
ou municipal. Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quandode sua ocorrência, conforme determina
o artigo 328, 5 2º, da Lei 8666/93. Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente
declaração.

Cascavel-PR, 30 de Novembrode 2023

JOSE ROBERTO VILWORK

CNP) 31,442.937/0001-40

[31,442.937/0001-40'
JOSÉ ROBERTO VILLWOCK

RUA JURACY ANTONIO CAPRA, 252
COUNTRY - CEP 85.813-400

|icascaves PARANÁ|tos Lute doloso &

/

900127



DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao Pregoeiro de Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

JOSE ROBERTO VILLWORK, inscrita no CNPJ/MF nº 31.442.937/0001-40, sediada Rua Juracy
Antonio Capra, Nº 252, Casa 02, Bairro Country, CEP 85.813-400, Cascavel, Paraná, declara sob
as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Leinº 8.666/93, que cumpre o
disposto no inciso XXXI do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros
menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores
de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de
14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Cascavel-PR, 30 de Novembrode 2023

JOSE ROBERTO VILWORK

CNPJ 31,442.937/0001-40

131442.937/0001-40]
JOSÉ ROBERTO VILLIWOCK

RUA JURACY ANTONI
CONTA ESA
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N$ 62/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

JOSE ROBERTO VILLWORK, inscrita no CNPJ/MF nº 31.442.937/0001-40, sediada Rua Juracy
Antonio Capra, Nº 252, Casa 02, Bairro Country, CEP 85.813-400, Cascavel, Paraná, declara para
fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto noartigo 4º,
inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser à expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Cascavel-PR, 30 de Novembrode 2023

JOSE ROBERTO VILWORK

CNPJ 31,442.937/0001-40

31.442.937/0001-40]
JOSÉ ROBERTO VILLWOCK

RUA JURACY ANTONIO CAPI
COUNTRY CEP BSS
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E N TR ETE R IM E NTOS Rua Juracy Antonio Capra 252 Cascavel Pi

a
PROPOSTA DE PREÇOSFINAL

o
Pregoeiro do Município de Três Barrasdo Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023

459.9810-3441

A empresa JOSE ROBERTO VILLWORK. inscrita no CNPJ/MF nº 31.442.937/0001-40,
sediada Rua Juracy Antonio Capra, Nº 252, Casa 02, Bairro Country. CEP 85.813-400,
Cascavel, Paraná, através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital

LOTE 2 - TRENZINHO DE NATAL

CARACTERIZADO COMO TRENZINHO DE NATAL,
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:

> CAPACIDADE MÍNIMA DE 45
PESSOAS SENTADAS.

» DEVERÁ POSSUIR SOM AUTOMOTIVO COM
TEMA NATALINO, E> DEVIDAMENTE ILUMINADO E ESTILI

08;||206!|Das: COM DECORAÇÃO NATALINA

» MOTORISTA HABILITADO E COM CURSO DE
TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS,

A ROTA DOS PASSEIOS DEVERA OBEDECER AO
DETERMINADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
DURANTE OSDIAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
À EMPRESA DEVERA APRESENTAR O VEÍCULO NO
MINIMO 30 MINUTOS ANTES DO PASSEIO

ã VALOR|VALORITEM|QTDE|UNID [DESCRIÇÃO ne |LOCAÇÃO DE VEICULO|DEVIDAMENTE)AS 2.906,66 RS 17.439,96

"31,442.937/0001-40!
JOSÉ ROBERTO VILLWOCK A

FUJA JURACY ANTONIO CAPRA, 252
COUNTRY - CEP: SBISao

à CASCAVEL . PARANÁ |
É

dote4 Lobos
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ENTRETERIMENTOS Rua Juracy Antonio Capra 252 Cascavel Pi

459.9810-3441

Valor Total por Extenso: Dezesete Mil Quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e seis centavos
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 45.534,96 (Quarentae enco mil quinhentos e trinta e quatro reais e
noventa e seis centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

8) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta do Contrato em anexo,

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos efou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as caracteristicas do objeto e exigências constantesno edital

Cascavel-PR, 30 de Novembro de 2023

JOSE ROBERTO VILWORK
CNPJ 31.442.937/0001-40

T31.442.937/0001-40]
JOSÉ ROBERTO VILLWOCK

RUA JURACY ANTONIO CAPRA, 252
COUNTRY - CEP 85.813-400

| cascavel - PARANÁ |

Dos Vitela VÍA,
/



Consulta de impedidos de Licitar

(NPJ:31442937000140

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

000132
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consultaé do Órgão gestor de cada cadastro consultado. À informação relativa à razão social
da PessoaJurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 01/12/2023 09:19:56

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: JOSE ROBERTO VILLWOCK 03469968993
(CNPJ: 31,442.937/0001-40

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: T
Cadastro:
Resultado da consulta: Nada Consta

Para aci sar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA -
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Cadastro Nacionalep Civeis por Ato de Improbidade Administrativa

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

e Oreão Gestor: Portal da EniaCadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP- Cadastro NacionaldeEmpresas Punidas
Resultadoda consulta: Nada Consta

Para ac ar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Aconsulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

ÇO A,
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Atestamos a quem interessar possa, que a empresa SILVIO DOS SANTOS

PONCE, inscrita no CNPJ/MF nº 50.603.750/0001-26, com sede à Rua Fossati, Sn
Parque Industrial, Palotina PR CEP 85950-000, forneceu: algodão doce, espetinho e

pipoca, ao Municipio de Palotina, portador do CNPJ: 76208487000164, serido

compatível ou pertinente ao objeto. esta unidade, está sendo executado

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até o presente data, fatos que

desabonem sua conduta e responsabilidade comas obrigações assumidas.

Palotina, 29 de novembro de 2023.

Elceni Novo Bomjin
825 155.809-00

P ja nº 002/2021

Seca Man a Educação oo



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
Nome Civil cer
SILVIO DOS SANTOS PONCE 031.108.559.84

CNPJ Data de Abertura
50.603.750/0001-26 09/05/2023

Nome Empresarial
50.803.750 SILVIO DOS SANTOS PONCE

Capital Social
5.000,00

Situação Cadastral VigenteO» Data da Situação Cadastral
og/0512023

Endereço Comercial

cer Logradouro Número
85950-000 RUA RUI FOSSATI SIN

Bairro Munícipio ur
PARQUE INDUSTRIAL PALOTINA PR

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 09/05/2023 -

envForma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes.

Ocupação Principal
Animador(a) de festas independente

Atividade Principal (CNAE)
9329-8199 - Outras atividades de recreaçãoe lazer não especificadas anteriormente

Ocupações Secundárias
Beleiro(a) independente

Promotor(a) de eventos, independente

Pipoqueiro(a) independente

Atividades Secundárias (CNAE)
4721-1104 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e
semelhantes”
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposiçõesefestas
5612-1100 - Serviços ambulantes de alimentação

O àJ
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliarese restrições
aouso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da obsarvância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penasda lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento."

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

rtfcado comprovansInsclições, abará, licençasàa sluação do enquadramento do empresáriona condição da Mcroerpraendedor Inddual
A sua aceitação ostá condicionadaàverificação de sua autenticidadenaIntemer,no ordereço: hlps:lmei reco economia gor bricrtficado.
Gorificado emlido com baso na Resolução nº 5, de 12 do agosto do 2029, do Comitã para Gostão da Redo Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas » Negócios - CSM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalicará asto documento



1syr172029, 21:30 aboutiblank º

&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Or TmosaTs COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| dinsiozs7”
75010001. doisSegosTónooo-26 ARE siosiag2s

50.603.750 SILVIO DOS SANTOS PONCE

TOS SPEEDO ONE DEFINIR FmTan Em
TESES E ENCARA EESNESRER ERROR
93.29.89 . Outras atividades de recreação6lazer não especificadas anteriormento

SD ESEREAÇÃO CASAMIONSES ECONONERS SEGUNDAS
47.21-1.04 - Comércio varejista de doces, balas, bombonsesemelhantes.
5642-100 - Serviços ambulantes de alimentação.
8230.001 - Serviços de organização de folras, congressos, exposiçõesefestas

TODO EDESTARAS DANAVAEZA MARIORO [ss ensaios
TESNEAS EEE] [EEEESNS
RRUIFOSSAT! sn e
= ERROS NETO w

DOG CENSO TERRE
SILVOPONCEZSSILVIORGMAIL COM (ás) 9831.7054

REPEAT RESPONENELE

SEO ETR TRESESTENES CASAS
ATIVÁ Gsiosraozs

TEOTIO DESTORGNO ERAS

SESSERESA NESSA ESPEERT

Aprovado pola Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/11/2023 às 21:29:45 (data e hora de Brasília) Página: 111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 50.603.750 SILVIO DOS SANTOS PONCE
CNPJ: 50.603.750/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditostributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cortidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <hitp:lhwww.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:33:38 do dig'22/08/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 18/02/2024.
Código de controle da certidão: E3B4.7EFF.BAZA.CZAA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



wo Estado do Paraná 00015
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032250491-23

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 50.603.750/0001-26
Nome: 50.603.750 SILVIO DOS SANTOS PONCE
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMSIPR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acimaidentificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos deO Gaiiseza tributária e não tridutária, bem como ao cescumori de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/03/2024 - Fórnecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetvoefazendapr.gov.br

Pega pos
Edo va into Pé (atas 0228)



MUNICIPIO DE PALOTINA
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos Nº 10844 / 2023

CERTIFICAMOS, conforme requerido por TIAGO JOSE SUEM, CPF/CNPJ nº

069.341.329-80, para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A

TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos

cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de SILVIO DOS SANTOS

PONCE 03110855984, CPF/CNPJnº 50.603.750/0001-26, situado(a) na cidade de Palotina

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente apurados,
mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: E9DSED7FF9B6CIDB7ESS76FDACC2A

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 29/12/2023

FUNCIONÁRIO:WEB. Palotina, 29 de novembro de 2023,



1811172023, 21:05 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  50.603,750/0001-26
Razão

Isocial: 50603750 SILVIO DOS SANTOS PONCE

Endereço: RUA RUI POSSATI SN / PARQUE INDUSTRIAL / PALOTINA / PR / 85950-
D00

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/11/2023 a 16/12/2023 F
Certificação Número: 2023111709235037935972

Informação obtida em 19/11/2023 21:04:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

httpssiconsuita-crf caixa goutriconsultacrfpagesiconsuliaEmprogadorjst m



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 50.603.750 SILVIO DOS SANTOS PONCE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.603.750/0001-2
Certidão nº: 65468137/2023
Expedição: 19/11/2023 às 21:12
Validade: 17/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 50.603.750 SILVIO DOS SANTOS PONCE (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 50.603.750/0001-26, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

ço
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de PALOTINA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA

Certifico que revendo os Iivros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

SILVIO DOS SANTOS PONCE
CNPJ: 50.603.750/0001-26.
Local da Sede: Palotina - PR

“Valido

esta

cortidão

em

hps:biIv2DQ

EE

Orientações

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a)
São apontados osfeitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referante à comarca do PALOTINA
Não existo qualquer conexão com qualquer outra base de dados do instiição pública ou com a Roceita Foderal que
verifique a identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome do pessoa juridica considera os processos refarentes à matriz a às filas
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, 62º da
Resolução CNJ 124/2010.
A presento cortidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃODE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física,

$
E
áe
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PALOTINA, 24 de novembro de 2023

VIVIAN BEATRIZ FORMIGHIERI
OFICIAL DESIGNADA

VIVIAN BEATRIZ Ainesoce toma ssa
FORMIGHIERL6 Foscresicierorena

Dido 29231126 165435097018934 Gar

SDP.Sistema do Distribuidor do Parana Data de emiasd0:24/112023 16:08 Paga 1 do 1
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vd doEdo PoraW Soceta do Edo a Ini, Combo o Seniço PARANAÚ
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional do Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Deticamos que ae hformãos aba constar os aocuments squiados
costa junta Comercsto vigeivradata da voa enprição

Tem Empresarial 80822759 SLVIO DOS SANTOS PONCE

mae: atsezzrnça
Nature due: Eráriona

Prooona: PACENSDNTSO

NIRE (Sode) E Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividado
atB16777059

|
50.609,750:0001-26 09/052023 08/052023

Endoroço Completo
Rua AUÍ FOSSATI, Nº SN, PARQUE INDUSTRIAL-Paloina/PA- CEPR5950.000

0...
SERVICOS DE ANIMAÇÃO E RECREAÇÃO EM FESTAS E EVENTOS - ANIMADOR DE FESTAS INDEPENDENTE, COMERCIO VAf

DOCES, BALAS, BOMBONS, CONFEITOS E SEMELHANTES - BALEIRO INDEPENDENTE. COMERCIO VARELISTA AMBULANTE
PIPOQUEIRO INDEPENDENTE, SERVICOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS- P

EVENTOS, INDEPENDENTE,

Gogia ESE MrErgoTt
ima aumento [3Em número Aiimentos AaBstiraes Mitos GEE ema remncao DE DaDos tcero|”suisPRESAS sofia

o DOS TOS FONE orVenao Grita sagascido PodeNÃO INFORMADO NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/11/2023, às 15:28:24 (horário de Brasilia).
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SILVIO DOS SANTOS PONCE
CNPJ 50.603.750/0001-26

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023

À Comissão de Licitação

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITAS

Pelo presente instrumento, a empresa SILVIO DOS SANTOS PONCE, inscrita no

CNPJ nº 50.603.750/0001-26, com endereço Rua Fossati, S/N Parque Industrial Cidade de

Palotina- PR, declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023, e sob

as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Palotina, 29 de Novembro de 2023.ASILVIO DOS SANTOS PONCE
CNPJ 50.603.750/0001-26

CPF 031.108.559-84
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ÇA

RRUI FOSSATI, S/N PARQUE INDUSTRIAL PALOTINA - PARANÁ CEP: 85955-000
TELEFONE 44 9708-9938
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SILVIO DOS SANTOS PONCE
CNPJ 50.603.750/0001-26

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ- PR

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023

À Comissãode Licitação

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Pelo presente instrumento, a empresa SILVIO DOS SANTOS PONCE, inscrita no

CNPJ n.º 50.603.750/0001-26, com endereço Rua Fossati, S/N Parque Industrial Cidade de

Palotina- PR, declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei

nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXII doartigo 7º da Constituição Federal, ou

seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho notumo,

insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência

do contrato, acarretará a sua rescisão.

Palotina, 29 de Novembro de 2023.

SILVIO DOS SANTOS PONCE
CNPJ 50.603.750/0001-26

CPF 031.108.559-84

“O

RRUI FOSSATI, S/N PARQUE INDUSTRIAL PALOTINA- PARANÁ CEP: 85955-000
TELEFONE 44 9708-9938
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SILVIO DOS SANTOS PONCE
CNPJ 50.603.750/0001-26

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023

À Comissão de Licitação

TO IMPEDITIVO PARA LICITARDECLARAÇÃO DE IN

Pelo presente instrumento, a empresa SILVIO DOS SANTOS PONCE, inscrita no

CNPJ n.º 50.603.750/0001-26, com endereço Rua Fossati, S/N Parque Industrial Cidade de

Palotina- PR, deolara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidôneaenão está impedida

de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou

indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º,
2º, da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Palotina, 29 de Novembro de 2023.

ss Nua Ê Doo= dog Timo
SILVIO DOS SANTOS PONCE

CNPJ50.603.750/0001-26
CPF 031.108.559-84

RRUIFOSSATI, S/N PARQUE INDUSTRIAL PALOTINA - PARANÁ CEP: 85955-000
TELEFONE 44 9708-9938
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SBtglSILVIO DOS SANTOS PONCE
CNPJ 50.603.750/0001-26

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023

À Comissão de Licitação

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/RPP

Pelo presente instrumento, à empresa SILVIO DOS SANTOS PONCE, inscrita no

CNPJnº 50.603.750/0001-26, com endereço Rua Fossati, S/N Parque Industrial Cidade de

Palotina- PR, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para efeito de

qualificação como MPE, e que:

1) Atende os requisitos previstos no artigo 3º da Lei Complementar 123/2006de 14 de
dezembro de 2006 e alterações posteriores,

2) Que no ano fiscal anterior ao exercício atual não excedeu o limite de faturamento
referente ao enquadramento como MPE,

3) Que no exercício atual até a data do certame, o faturamento da empresa não excedeu
o limite legal para enquadramento de micro empresa.

Estando apta a usufruir dos direitos de que tratamos artigos 42 a 49 da Lei
Complementar nº123/2006, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no
presente certame.

Palotina, 29 de Novembro de 2023.

EnsineDsNeom
KoToDOS SANTOS PONCE

CNPJ 50.603.750/0001-26
CPF 031.108.559-84 O

R RUI FOSSATI, S/N PARQUE INDUSTRIAL PALOTINA - PARANA CEP: 85955-000
TELEFONE 44 9708-9938
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SILVIO DOS SANTOS PONCE
CNPJ 50.603.750/0001-26 pra

PREFEITURA MUNICIPAL DI

EDITAL DE PREGÃO ELE RÔNICO Nº 62/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023

À Comissão de Licitação

ÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

Pelo presente instrumento, a empresa SILVIO DOS SANTOS PONCE, inscrita no

CNPJ n.º 50.603.750/0001-26, com endereço Rua Fossati, S/N Parque Industrial Cidade de

Palotina- PR, através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO Nº62/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

TTEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO VALOR

TOTAL

VALOR UNIT

[7 3.000 Und PACOTE DE PIPOCA COLORIDA

DOCE, EMBALADAS E

SELADAS, COM EMBALAGEM

TRANSPARENTE com
TAMANHO MÍNIMO DE

12X20CM, PREPARADAS NO

MOMENTO DO EVENTO.

R$299 R$ 8.970,00

02 1.500 Unid PACOTE DE PIPOCA SALGADA

EMBALADAS E SELADAS, COM

EMBALAGEM

TRANSPARENTE, com

R$245 R$ 3.675,00

TAMANHO MÍNIMO DE 12X20

CM, SENDO PREPARADAS NO

MOMENTO DO EVENTO..

03 2.000 Unid ALGODÃO DOCE COLORIDO,

DIMENSÃO APROXIMADA DA

R$3,00 R$6.000,00

ESFERA DE

R RUI FOSSATI, S/N PARQUE INDUSTRIAL PALOTINA - PARANÁ CEP: 85955-000
TELEFONE 44 9708-9938
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SILVIO DOS SANTOS PONCE
CNPJ 50.603.750/0001-26

APROXIMADAMENTE 20CM,

ACONDICIONADO EM PALITO |
DE MADEIRA DE

APROXIMADAMENTE 30 CM. O

PRODUTO DEVE TER SIDO

PREPARADO NA DATA QUE

SERÁ ENTREGUE.

o 3000 Unid ESPETINHOS COBERTOS DE|R$3,15

CHOCOLATE,—RECHEADOS

COM MORANGO OU

MARSHMALLOW COM NO

MÍNIMO 300G, DEVERÃO SER

DISTRIBUIDOS 1.500

ESPETINHOS COM RECHEIO DE

MORANGO E 1.500 COM

RECHEIO DE MARSHMALLOW.

R$ 945000

Valor Total por Extenso: 28.095,00 (Vinteeoito mil e noventa e cinco reais).
Condições de Pagamento: Conformeedital,
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação,

inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos
referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das
cláusulas da minuta do Contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou
descontos ou vantagense despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da

licitante com todas as características do objeto « exigências constantes no edital.

Palotina, 29 de Novembro de 2023.

N Ynio d Dar je anê
SILVIO DOS SANTOS PONCE

CNPJ 50.603.750/0001-26
CPF 031.108.559-84

R RUI FOSSATI, S/N PARQUE INDUSTRIAL PALOTINA- PARANÁ CEP: 85955-000

TELEFONE 44 9708-9938 3
Digitalizado com CamScanner



Consulta de impedidos de Licitar

(NJ: 50603750000126

NENHUM ITEM ENCONTRADO! /
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o 00
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dadosdos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em; 01/12/2023 09:20:58

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: 50.603.750 SILVIO DOS SANTOS PONCE
(CNPJ: 50.603.750/0001-26

Resultadosda Consulta Eletrôni
Órgão Gestor; TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Const:

Para acessar a certidão original no portal do órgãogestor, clique AQUI.

(Orgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta Z
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparênci:
'adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP- Cadastro Nacionalde

Êmpresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta
|

Para acessar a certidão original no portal do érpito gestor, clique aqui. N

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender nos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13,726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

A“)



SILVIO DOS SANTOS PONCE,
CNPJ 50.603.750/0001-26

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023

À Comissão de Licitação

Pelo presente instrumento, a empresa SILVIO DOS SANTOS PONCE, inscrita no
CNPJ n.º 50.603.750/0001-26, com endereço Rua Fossati, S/N Parque Industrial Cidade de

Palotina- PR, através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO VALOR

TOTAL

VALOR UNIT

[o 3.000 Und PACOTE DE PIPOCA COLORIDA

DOCE, EMBALADAS E

SELADAS, COM EMBALAGEM

TRANSPARENTE com
TAMANHO MÍNIMO DE

12X20CM, PREPARADAS NO

MOMENTO DO EVENTO.

R$244 R$ 7.320,00

1.500 Unid PACOTE DE PIPOCA SALGADA

EMBALADAS E SELADAS, COM

EMBALAGEM

TRANSPARENTE, com

R$2,01 R$3.015,00

TAMANHO MÍNIMO DE 12X20
CM, SENDO PREPARADAS NO

MOMENTODO EVENTO...

03 2.000 Unid ALGODÃO DOCE COLORIDO,

DIMENSÃO APROXIMADA DA

ESFERA DE

R$2,45 R$ 4.900,00

R RUI FOSSATI, S/N PARQUE INDUSTRIAL PALOTINA- PARANA CEP: 85955-000
TELEFONE 44 9708-9938

Q
Digitalizado com CamScanner



SILVIO DOS SANTOS PONCE
CNPJ 50.603.750/0001-26

APROXIMADAMENTE Z0CM, =]

ACONDICIONADO EM PALITO
DE MADEIRA DE

APROXIMADAMENTE 30 CM, O

PRODUTO DEVE TER SIDO
PREPARADO NA DATA QUE

SERÁ ENTREGUE.
Foto Unid ESPETINHOS COBERTOS DE|R$2,57 R$771000

CHOCOLATE,—RECHEADOS

com—MORANGO OU

MARSHMALLOW COM NO

MÍNIMO 3000, DEVERÃO SER

DISTRIBUIDOS 1
ESPETINHOS COM RECHEIO DE

MORANGO E 1.500 COM

RECHEIO DE MARSHMALLOW.

Valor Total por Extenso: 22.945,00 (Vinte e dois mil novecentos e quarenta e
cinco reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação,

inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos
referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das
cláusulas da minuta do Contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou
descontos ou vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da

icitante com todasas características do objetoe exigências constantes no edital.

Palotina, 01 de Dezembro de 2023.

SILVIO DOS SANTOS PONCE
CNPJ 50.603.750/0001-26

CPF 031,108.559-84

RRUI FOSSATI, S/N PARQUE INDUSTRIAL PALOTINA- PARANÁ CEP: 85955-000

TELEFONE dá 9708-9938 d
Ú

Digitalizado com CamScanner



99015
Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA.

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTOE HABILITAÇÃO DA

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna
público e comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico Nº

62/2023,oresultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em

epígrafe.

Classificaçãoemprimeirolugarnoitemdoobjeto,conformesegue:
» SILVIO DOS SANTOS PONCE- CNPJ Nº 50.603.750/0001-26

LOTE 01 - AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

VALOR VALORITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO UNIT TOTAL

PACOTE DE PIPOCA COLORIDA DOCE, EMBALADAS
E SELADAS, COM EMBALAGEM TRANSPARENTE
com TAMANHO MÍNIMO DE 12X20CM,
PREPARADAS NO MOMENTO DO EVENTO.

01 |3.000|UNID R$2,44|R$7.320,00

PACOTE DE PIPOCA SALGADA EMBALADAS E

SELADAS, COM EMBALAGEM TRANSPARENTE,
COM TAMANHO MÍNIMO DE 12X20 CM, SENDO

PREPARADAS NO MOMENTO DO EVENTO..

02|1.500|UNID R$201|R$3.015,00

ALGODÃO DOCE COLORIDO, DIMENSÃO

APROXIMADA DA ESFERA DE
APROXIMADAMENTE 20CM, ACONDICIONADO EM

03 [2000|UND|papiro DE MADEIRA DE APROXIMADAMENTE 30|
R$245|R$490,00

CM. O PRODUTO DEVE TER SIDO PREPARADO NA

DATA QUE SERÁ ENTREGUE.

ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLATE,
RECHEADOS COM MORANGO OU MARSHMALLOW

com NO MÍNIMO 3006, DEVERÃO SER
94|8000 [UND

InierarguiDOS 1.500 ESPETINHOS COM RECHEIO|R$257|R$7.710,00

DE MORANGO E 1.500 COM RECHEIO DE
MARSHMALLOW.

TOTAL|R$22.945,00

Valor total estimado do fornecedor: R$ 22.945,00 (vinte e dois mil novecentos e quarentae cinco

reais) 3
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barrasdo Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura(Dtresbarras pr gov br



O)Xe:SÉ Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paranáio ESTADO DO PARANA

» JOSÉ ROBERTO VILLWOCK 03469968993 - CNPJ Nº 31.442.937/0001-40
LOTE 02 - TRENZINHO DE NATAL

(renf aros UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

pa
VALOR|VALOR

UNITÁRIO|TOTAL

CARACTERIZADO COMO TRENZINHO DE NATAL,
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:

> CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 pessoAs|
SENTADAS;

> DEVERÁ POSSUIR SOM AUTOMOTIVO
COM TEMA NATALINO;

|

LOCAÇÃO DE VEÍCULO DEVIDAMENTE

>» DEVIDAMENTE ILUMINADO E
ESTILIZADO com DECORAÇÃO

|

|
NATALINA; R$ R$05|06

|

DIAS|> MOTORISTA HABILITADO E COM CURSO|2.906,66|17.439,96
DE TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS;

|A ROTA DOS PASSEIOS DEVERÁ OBEDECER AO

[DETERMINADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO. |

|

|

DURANTE OS DIAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS |

| A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR O VEÍCULO

NO MÍNIMO 30 MINUTOS ANTES DO INICIO DOS

PASSEIOS.

e TOTAL Rê
17.439,96

Valor total estimado do fornecedor: R$ 17.439,93 (dezessete mil quatrocentosetrinta é nove reais
e noventa e seis centavos).

Desclassificações
» NÃO HOUVE.

» NÃO HOUVE.

Três Barras doeo 01 de dezembro de 2023.

ansnevanbnINHAaPregoeira

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - TrêsBarrasdo Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr gov. br



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº

coroas,

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023.

A Pregoeira, devidamente constituida, em cumprimento ao disposto na legislação, toma público e comunica aos interessados na execução do objeto
“do Edital do Pregão Eletrônico Nº 62/2023,oresultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.

Classificação em primeiro lugar

no
item

do
objeto, co sgues

“SILVIO DOS SANTOS PONCE —CNPJ Nº 50.603:750/0001-26 LOTE 01 AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

fo Jem Jo fraca, [oro raroito q
] [ND [PACOTE DE FIROCK COLORIDA DOCE ENBALADAS E SEADE COM EuaLacso fzer ssa
E

Icon ramaNto ivo DE 12xavcm sexmo rremanaDas hmoMNtO po EveNto.|À

jr fm JUNO f[SPETINHOS COREANO DI CNOCOLATE RUCHCADOS COMNORANCI CU NANSHMALLONASS57 faou NO VIM 309, DEVERÃO SU DISTRIDURDOS 1.50 ESPETINHOS CON RECHEIO DE

MoRANco E 15 COM Reco DE MARSHALL:

Valor total estimado do fornecedor; R$ 22.945,00 (vinte e dois mil novecentos e quarenta e cinco reais).

O JOSÉ ROBERTO VILLWOCK 0346996893 - CNPJ Nº 31.442.937/0001-40 LOTE 02 - TRE? NZINHO DE NATAL

fre ue fm pescacoros sacos PaLORTNITiNo—[racoRToTapf fas TOCAÇÃO DE VEIO DEMIDANENTECARACEEREADO COMO TRENT DE NAT COMA Tom Fsirano
egunvrsesreciricações

evera rossursos MOTIVO COM TEMA NATALENO;

ESTILZADO COM DECORAÇÃO NATALINA.

DE ADNISSTRAÇÃO. DURANTE OS DIAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS À EMPRESA DEVERA]

Valor toal estimado do fornecedor: R$ 17.439,93 (dezessete mil quatrocentos e trinta é nove eais e noventa e sei centavos)

“NÃO HOUVE.

Três Matras do Paraná/PR, O! de dezembro de 2023,

VANE:

Pregoeira
MACAGNAN ACUNHA OENNING

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:7ASDIDDA

Matéria publicadano Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 05/12/2023, Edição 2912
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificadorno site
dtps:/iwwvwediariomunicipal. com br/amp/



ESTADO DO PARANÁ 5

Bretoitura Municipal do Três Barras do din
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria Administração e Planejamento
A espécie: Pregão Eletrônico nº 062/2023.
Modo de Julgamento: Menor Preço por Lote

Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
Valor Máximo: R$ 45.534,96 (quarenta e cinco mil quinhentos e trinta e quatro
reais e noventa e seis centavos)

e Forma de Pagamento: em ate 30 dias após entrega mercadorias e
conferência

Os fatos:
Trata-se contratação de O1 trenzinho natalino para passeio com as crianças pela

cidade e aquisição de alimentos (doces) para distribuição durante a abertura do Natal
conforme autoriza a Lei Municipal nº 2519/2023.

No momento da abertura das propostas, 02 (duas) empresas apresentaram suas
ofertas. Assim a empresa Silvio dos Santos Ponce CNPJ nº 50.603.750/0001-26,
vencedora nos lotes O1, com valor total de R$ 22.945,00 (vinte e dois mil novecentos e
quarenta e cinco reais); e a empresa Jose Roberto Willwock 03469968993 CNPJ nº
31.442.937/0001-40, vencedora do lote 02, com valor de R$ 17.439,96 (dezessete mil

e quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e seis centavos). Não houve
desclassificação e não houve inabilitação.

º Dos Documentos
Foram anexadas a este caderno a documentação constante do edital.

Do Direito
O objeto da contratação de 01 trenzinho natalino para passeio com as crianças

pela cidade e aquisição de alimentos (doces) para distribuição durante a abertura do
Natal conforme autoriza a Lei Municipal nº 2519/2023, encontra lastro jurídico na Lei

10.520/2002, combinado com a Lei 8666/93, e suas posteriores modificações.

Do Parecer
De início, convém destacar que compete à Procuradoria, proferir parecer sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à
conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à
esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco
examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e ou financeira.

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 5-000 - Três Barras do Paraná
CNPJ 78.121.936/000)

(a
tresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura Municipa
CAPITAL DO FEIJÃO= Assim sendo, as manifestações deste Parecerista são de cunho opinativo, e,

consequentemente, não são vinculantes para o gestor público, já que Este pode,
justificadamente, assumir orientação contrária ou distinta da arrazoada nesteparecer.
Ante todo o descrito, o presente opinativo tem natureza obrigatória, porém não
vinculante.

O pregão é a modalidade escolhida no processo licitatório.
O Município tem cuidado para com seus habitantes, em especial as crianças

possam ter um natal memorável, ainda mais na época natalina, e que que possam
desfrutar de um pouco de alegria.

No que tange ao mérito deste parecer, o procedimento licitatório está em ordem,
não havendo ressalvas a se atestar, apenas houvea participação de duas empresas, até
poderia se ter mais, já que se trata produtos alimentícios e existe outras tantas

e empresas na cidade, bem comoo passeio no trenzinho.
Concluindo, as participantes do certame licitatório trouxeram ao bojo dos autosa

documentação exigida, atendendo dispositivo legal. Sendo vencedora a acima descrita.
Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora Silvio dos

Santos Ponce CNPJ nº 50.603.750/0001-26, não consta registro de pendências,
conforme se verificou em 05/12/2023, Código de controle desta certidão: 607991212;
a vencedora Jose Roberto Willwock 03469968993 CNPJ nº 31.442.937/0001-40,
não consta registro de pendências, conforme se verificou em 05/12/2023, Código de
controle desta certidão: 111853534.

Ante o exposto, opina-se pela homologação da licitação tipo Pregão Presencial, e a
contratação da empresa vencedora do objeto do respectivo processo licitatório. S.M.J.,
Se assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal. Todavia, nesta esteira, ao se
lavrar contrato com as empresas acima, com a designação do gestor e dos fiscais
relatado no Termo de Referência, item 12, dando conhecimento às mesmas.

iraná,05 de dezembro de 2023.

des QAB/PR 21.238

! '
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (é
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023

Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pareceres
jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade PREGÃO,forma ELETRÔNICO, nº
62/2023, objetivando o CONTRATAÇÃODE 01 TRENZINHO NATALINO PARA PASSEIO
COM AS CRIANÇAS PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (DOCES) PARA
DISTRIBUIÇÃO DURANTE A ABERTURA DO NATAL CONFORME AUTORIZA A LEI
MUNICIPAL Nº 2519/2023, o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº
10.520/2002, subsidiada pela Lei federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o julgamento das
mesmas, ADJUDICANDO os lotes às empresas vencedoras: SILVIO DOS SANTOS
PONCE - CNPJ Nº 50.603.750/0001-26 e JOSÉ ROBERTO VILLWOCK 03469968993 —

CNPJ Nº 31.442.937/0001-40 a partir desta data, conforme RESULTADO DA
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao
processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de05 dias, a partir
da publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo às
sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

Trêg Barras do Paraná/PR, 05 de dezembro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR,
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr gov br
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PAR
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023
Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio,
bem como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 62/2023,
objetivando o CONTRATAÇÃO DE 01 TRENZINHO
NATALINO PARA PASSEIO COM AS CRIANÇAS PELA

CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (DOCES)
PARA DISTRIBUIÇÃO DURANTE A ABERTURA DO
NATAL CONFORME AUTORIZAA LEI MUNICIPAL Nº
2519/2023, o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei
Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei federal nº
866693, HOMOLOGO o julgamento das mesmas,
ADJUDICANDO os lotes às empresas vencedoras: SILVIO
DOS SANTOS PONCE - CNPJ Nº 50.603.750/0001-26 e
JOSÉ ROBERTO VILLWOCK 0346968993 — CNPJ Nº
31.442.937/0001-40 a parir desta data conforme
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃOE JULGAMENTO apenso ao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no
prazo de OS dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo às sanções
previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

Três Barras do Paraná/PR, 05 de dezembro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador: 19DBK726

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 06/12/2023. Edição 2913
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosite:

hitps://wwwdiariomunicipal.com.br/amp:

vn diariomunicipal com br/ampimalerial 19DBF726/03AFcWoASkkSWr3ENZNOMBgQMut. GMSIGIPHKIX. mAluiyEAyAEmM-VESZAGEW6.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 248/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO GLOBAL POR LOTE, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA 50.603.750 SILVIO
DOS SANTOS PONCE.

presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. pessoa jurídica
ae sireito público interno, com sede na Avenida Brasil. 245, centro. Três Barras do Paraná, Estado do
Parana, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78 121 936/0007-

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
O, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº 409.886.600-59, residente e domiciliado
cidade de Três Barras do ParanáiPr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado é, de
a empresa 50.603.750 SILVIO DOS SANTOS PONCE. pessoa jurídica de gireito privado

estatelecida a Rua Rui Fossati, s/n, Parque Industrial, Palotina/PR, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 50.603.750/0001-26. neste ato representada por seus
represententes legais, ao fim assinados, Sr Silvio dos Santos Ponce, portador do CPFIMF

559-B4, com endereço comercial a Rua Rui Fossati, sin. Parque Industrial, PalotnaiPR,
ravente cesignada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 € 10.520/02, e suas
ahierações subsequentes, AJUSTAM O presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 62/2023 mediante
as seguintescláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, |, Lei 8666/93)

1.1 O presente contrato tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE 01 TRENZINO NATALINO PARA
SEIO COM AS CRIANÇAS PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (DOCES) PARA
RIBUIÇÃO DURANTE A ABERTURA DO NATAL CONFORME AUTORIZA A LEI MUNICIPAL

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes
no Termo de Referência, parte integrante do Pregão Eletrôniconº 62/2023

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determinados no
Editai co Pregão Eletrônico nº 62/2023

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão atender rigorosamente exigências a sor entregues
em estrita obediência ao presente Contrato. devendo ser observadas integra! e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Pregão Eletrônico nº 62/2023
e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA,

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquertaxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA. e demais encargos inerentes a
c execução do presente contrato

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55,Il, Lei 8666/93)

o. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (35) 3235-1212 CER 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
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21. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$
22 945,00 (vinte e dois mil novecentos e quarenta e cinco reais), conforme tabeia abanxo

* AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

mi VALOR|VALOR
|

aroe|uno, DESCRIÇÃO fa oral
PACOIE DE PROC COLORIDA DOCE EMBRADAS E
SELADAS COM EMBALAGEM TRANSPARENTE COM
TAMANHO MÍNIMO DE 12420CM PREPARADAS NO MOMENTO
DO EVENTO
PACOTE DE PIPOCA SALGADA ENBATADASE SELADAS COR

550!|UNI|EMBALAGEM TRANSPARENTE COM TAMANHO MINHO DE| R$207|R$301500
12X20 CM SENDO PREPARADAS NO MOMENTO DO EVENTO
ALGODÃO DOCE COLORIDO DIMENSÃO APROXIADA DA
ESFERA DE APROXIMADAMENTE 20CM ACONDICIONADO EM

<o | UNO |PALTO DE MADEIRA DE APROXIMADAMENTE 10 CM O] R$245|R$430000
PRODUTO DEVE TER SIDO PREPARADO NA DATA QUE SERA

|
| ENTREGUE
T ESPETINHOS COBERTOS DE CHOCOLATE RECHEADOS COM
| MORANGO OU MARSHUALLOW COM NO háNHO 2006.

R$244|R$732000

“o|UMO |DEVERÃO SER DISTRIBUIDOS 1500 ESPETINMOS COM| R$257|R$7710
RECMEIO DE MORANGO E 1500 COM RECHEIO DE
MARSHMALLOW

TOVAL [REEESITO

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os preços serão fixos. expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais apos a virgula

CLÁUSULA TERCEIRA PAGAMENTO
lart. 55,Il, Lei 8668/93)

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital mediante apresentação da nota
fiscal acompanhadados seguintes documentos

tado de recebimento emtido pelo Orgão soicitante
Comprovação da regularidade fiscal e traballusta

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
convato são oriundosdas rubricas orçamentárias

a) 050104 1220003 2,006 0003 3 90 39.00

PARAGRAFO SEGUNDO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias. devidamente
seguianzadas nos seus aspectos formais e legass

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentara a CONTRATADAdas responsabildades
255 midas na forma deste contrato, quaisquer que sejam nem impiicara na aprovação definitiva dos
servços executados

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se veriique erro na fatura o pagamento sera sustado até que as
provcências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARAGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE no
ensereço deserto no preâmbulo deste contrato. durante o horário de expediente

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
fart. 55, IV, Lei 8666/93) Duluio deDersds Ena

de Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000“ Trés Barras do Parana PR
CNPJ 7S.121936/0001-68 — E-mail
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objeto tem como regime de execução indireta. empreitada por preço global por ist. e sera
tado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), apos solicitação

de entrega (pegido) expedida pelo órgão solicitante

4.2. O prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI) após
soiictação de entrega (pedido) expedida pelo orgão solicitante

4.3. A vigência do presente contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias a partir da assinatura do
contrato, podendoserprorrogada, conforme artgo 57 da Lei nº 8 666/94

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DA CONTRATANTE

5.1, 4 CONTRATANTEse obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
n 62/2023 os encargos a seguir

3) Promover, através de seu representante legai ou servidor des:gnado. o acompanhamento e 3
Escaiização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em reiação
aos quantitativos e qualitativos. anotando em registro próprio quaisquer indícios é faihas
setectadas. comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quassquer fatos
que a Seu cnterio, exijam medidas corretivas por parte daquela.

») Fornecer à CONTRATADA toda a documentação e informações necessárias a realização dos
serviços,
Eteluar o pagamento à CONTRATADA noprazo estabelecido neste Contrato. de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal
Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todasascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

e) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o formacimento
dos serviços objeto deste contrato

t) Receber à prestação do serviço objeto deste Contrato nas condições previstas neste contratoeedital de licitação do qualo originou,
Rejstar, no todo ou em parte, a prestação de serviço que estiver em desacordo com as
condições descritas

»! Modificados, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse púbtco
rescextados os diretos da CONTRATADA;
Rescindilo, uniateraimente. nos casos especificados no inc | do art 7% da Le: nº 8 686/93
Fiscalizar a execução do presente contrato.

=) Apicar Sanções motivadas pela imexecução tota! ou parcial do ajuste

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA

d

8.1. 4 CONTRATADA seobriga. adicionalmente os encargosdescritos no Edital Pregão Eletrônico n
62/2023, os encargos a seguir

aj Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos,
») Disvonibilizar e manter as condições (gerais é particulares) dos serviços de acordo com as

disposições legais e normas dos órgãos fiscalizadores.
2 Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todasas disposições

contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 62/2023
4) Assumir as responsabildades decorrentes das atnbuições do objeto deste Contrato. bem

como ga proposta apresentada petz CONTRATADA,
=) Não transfenr a outrem, no todo ou em parte, 0 presente Contrato, sem a prévia e expressa

arvência da CONTRATANTE
Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por eia
assumidas, todas

as
condições de habilitação e qualificação exigidas na citação

Comprovar. sempre que solicitado pela CONTRATANTE. a quitação das congações
tabaihstas, previdenciána. inbutarias e fiscais como concição à preso do valor

Douro do Bd à
Av Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235: CEP85485-000 três Barras do Paraná PR

CNPJ 78,121,930/0001-68 — E-mail: preteitura tresharras pregos br
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faturado,
ni Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado.

1 A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar
A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o
fornecimento contratado.

* A CONTRATADA ficara obrgada a aceitar nas mesmas condições contratuais os
screscimos ou supressões que se fizerem necessários. nos termos do disposto no art 65
Sto da Les Federal nº & 666/53

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

7.1. À CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados. se
acrmiida subcontratação, O mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual

| Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas
a) prática corrupta” oferecer. dar, receber ou solicitar direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de Icitação
ou na execução de contrato.
2) "prática fraudulenta” a faisiicação ou omissão dos fatos com o objetivo de influenciar o

processo de icilação ou de execução de contrato,
<) prática colusiva” esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes
com eu sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preçosem níveis artificiais e não-competitvos,
d) “prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade. visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato
e; prática obstrutiva” (1) destruir falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multiatera! com o
cbietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prátca prevista nas
ciausulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 31/2018. (1) atos cuja intenção
soja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multiatera!
promover inspeção.

| - Na hipótese de financiamento. parcial ou integral. por organismo financeiro multitatera!
mediante adiantamento ou reembolso. este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se. em qualquer momento. constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente. em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitvas ou obstrutivas 30 participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo

!l Considerando os propósitos das cláusulas acima. o licttante vencedor. como condição para à
contratação, deverá concordar e autorizar que. na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

nte ou Integraimente, por organismo financeiro multilateral. mediante adiantamento ou
reembelso, permitirá que 0 organismo financeiro eiou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato & todos Os gocumentos, contase registros
relacionados à licitação é à execução do contrato

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

8.1 4 CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente. serão aplicadas às sanções legais a

*o. Brasil, 245 — Fone/Fax: (48) 3235-1212 — CEP 85485-000
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ai Advertência,
»1 Mula administrativa. graduável conforme a gravidade da infração. não excedendo. em seu

tota! o equivalente a 10%(dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais

c) Se no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos. será
avicada à CONTRATADApor dia de atraso a multa de 0,5% (meio por cento). Para o

culo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados
di Suspensão temporária de participação em Icilação é impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos
&; Declaração de inddonekiade para hcitar, e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem Os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabitação
a forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penaidade

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO
fart. 55, Ville IX, Lei 8666/93)

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito. independentemonto de notificação
| nas seguintes hipóteses

2) Infrgência de qualquer obngação ajustada
») Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
“) Se a CONTRATADA. sem previa autonzação da CONTRATANTE. transferr cauconar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato
a) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescinar o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos. custas processuais e honorários advocatícios
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1, ho presente contrato se aplicam as segumtes disposições gerars

a) Nenhum serviço fora do contratado podera ser realizado. anda que em carater
extraordinano, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

vi Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE. além das
venalidades previstas no Artigonº 87 da Lei 8.686/93.

€» A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprmento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabaihusta
previdenciária, comercal civil ou fiscal existindo soldanecade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos
causadosaterceiros

<) & CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artgo 7º da Constitução Federa!

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

11,7 As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICONº 62/2023 e na proposta apresentada
pela empresa ota CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento. independentemente de
transenção

PARAGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
mosticações que venham a ser necessários durante a sua vigência. decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA. tais como à Peprogação de prazos e normas

DI me de borile Home E
248

—
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VÍNCULO EMPREGATÍCIO

124. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vinculo empregatício coma
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primera todas as obrigações decorrentes da
les siação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obrga a saldar da época devida

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1. O gerenciamentoea fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. que determinará o que for

necessano para regularizar faltas ou defeitos. nos termos do artgo 67. da Lei Federal nº & 666/93 e
na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto lega!

13.1.1, Fica designado como gestor dos contratos oriundos do procedimento licitatório relativo ao
onjeto deste Termo de Referência o Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de
Administração e Planejamento. CPFIMF nº 000 278 879-95

13.1.2. Ficam designados como fiscais dos contratos oriundos do procedimento licitatório retativo
ao objeto deste Termo de Referência, conforme segue

at SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027 739-80, fiscal
titular;

bi FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES. Professor, CPF nº 071 240609:31, fiscal
suplente,

13.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados,

13.1.4, Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no subitem acima, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

13.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos no
Cenhtato Inclusive com observância à qualidade. e verificando possíveis desacordos com as
especihcações do edital

133, Fica reservado à fiscalização, O direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
“ar. omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
mento hetado. desde que não acarrete ónus para o Municipio ou modificação na contratação

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUCESSÃOE FORO
fart. 55, 6 2º, Lei 8666/93)

partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. na presença
duas; testemunhas abaixo. obnigando-se por Sie seus sucessores. ao fiel cumprimento do que

ou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
ustante qualquer mudança de domíciio da CONTRATADA. que em razão disso é obrgada aa tante com plenos poderes para receber notificações. citação incial e outras em

o permito

m
Três Barras do Paraná/PR. 05 de dezembro de 2023

MUNICÍPIO DE TRÊSBARRAS DO PARANÁ
E RSO FRANCISCO GUSSO

Preteto Muncipal DPras do Isadló fera
Ne lirasal, 245

— Fone/Fax: (45 = CEP85485-000 — Três Barras do Parana PR
NJ 78.121.936:0001.68

—
E-mail: prefeituras tresharras pegos br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 249/2023
SSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023

'RÔNICO Nº 62/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO GLOBAL POR LOTE QUE ENTRE
Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA JOSE ROBERTO
VILLWOCK 03469968993.

presente instrumento. o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoz jurisica
ico interno. com sede na Avenida Brasil 245 centro, Três Barras do Parana Estado co

a insero no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJMMF] sob O nº 78 +21 936/0501e 65 este ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assmado Sr GERSO FRANCISCO
asilo, casado odontólogo, portadar do CPF nº 409 886 600-59. residente e dom:
e de Tres Barras do Paraná/Pr doravante designado CONTRATANTE, de um ja00 e de

meresa JOSE ROBERTO VILLWOCK 0346996893, possoa jurídica do areto prado
a Rua Juracy Antônio Capra, nº 252, Casa 02, Country, CascavelPR inscrita

east Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob c nº 31.442937/0001-40 neste ao

a Por seus representantes legais, ao fim assmados Sr Jose Roberto Vilwock, portador
nº D34 699 686-53, com endereço comercial a Rua Jusacy Antônio Capra, nº 252 Casa

: CoscaverPR, doravante Cessgnada CONTRATADA;

do às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 é 10.520/02, « suas
»

ssne- supsequentes ANUSTAM 0 presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE sÉRVICOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 62/2023 mesarte

sumos clâusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
trt. 55, |, Lei 8666/93)

«sente contato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 01 TRENZINO NATALINO PARA
E! COM AS CRIANÇAS PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (DOCES) PARA
IBUIÇÃO DURANTE À ABERTURA DO NATAL CONFORME AUTORIZA A LE! MUNICIPAL

GRAFO PRIMEIRO - Os serviços ceverão atendor rigorosamente 23 exigências constantes
no de Referência, parte integrante do Pregão Eletrônico nº 62/2023

PERAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA devera efetuar a entrega nos prazos derem
=: 95 Pregão Eletrônico nº 62/2023

PRAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão atender ngorosamente engências e ser esse
- ediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e ngorosamente

da CONTRATANTE, assim come 30 que dispõe o Edital Pregão Eletrônico n 62202
s [bem como a proposta de preços apresentada peta CONTRATADA.

'AGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
ente contato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA € demais encargos imerentes a,

evecdção do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55, Il, Lei 8666/93)

pa a
nal, 248 Fone/Fax: (45p CLP BSags.a0u frês Ra

CNP TE 121 936/0007.68 Femail: profem
as do Parana PR
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| E TDT VALOR7VALOR
EM QrDE | uno DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

dourÂMO! nora
OCAÇÃO DE VEÍCULO DEVIDAMENTE CARACTERIZADOCONS)

TRENZINHO DE NATAL COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES
» CAPACIDADE ISNESA DE 46 PESSOAS SENTADAS
- DEVERA POSSUR SOM AUTOMOTIVO COM TEMA

NATALINO.

- DEVIOAMENTE nUMNADO E ESTUZADO com
s mus: DECORAÇÃO MATALNA e

- MOTORISTA MABMITADO E COM Cueso ves| TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
& ROTA DOS PASSEIOS DEVERA OBEDECER AO OLTERUMADO

| PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADISINISTRAÇÃO
DURANTE OS DXAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS A EMPRESA
OEVERA APRESENTAR O VEXILO NO MÍNIÃO 30 MINUTOS
ANTES DO INICIO DOS PASSEIOS.

— |
TOTAL na

vamo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços serão fixos, expressos em reais limitando-se a duas casas
s apos à virguia

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55, IN, Lei 8666/93)

pagamento sera efetuado conforme especsicado no edital, meciante apresentação da nota
3 acomvanhada dos seguintes documentos.

testada ge recebimento emtido pelo Orgão solicitante
Comerovação da regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
rata são anungos das rubricas orçamentárias.

03 01 04 122 0003 2.006.000 3 3 903900

PARAGRAFO SEGUNDO - às faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias «

“3 varradas nos seus aspectos formais e legass

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabidades
surdas na forma deste contrato, quaisquer que Sejam nem impicara na aprovação Gefinta dos
«09 executatios

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se verifique erro na fatura o pagamento sera sustado ate que as
5" dencas pertinentes tenham sido tomadas por parte ca CONTRATADA.

PARAGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues na sede ca CONTRATANTE no
“eso deserto no preêmbuio deste contrato. durante o norano Ge expediente /

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGAE VIGÊNCIA
nmlart. 55, IV, Lei B666/93)

43

O
objeto tem como regime de execução indireta erpremçdo poe raça qno lote e sera

&

8000
+

Três Barras do Fatans PR

avrestrras
Fone Fax (4532351212 -CHP&

CNPJ TE 121 9360001.68 E-mail: pref
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«ecutaso peia CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI) apóssolicitação
ertrega (pedido) expedida pelo orgão solictante

42,9 prazo de execução devera ocorter de acordo com o Termo de Referênca (ANEXO 171) apos
ção de êntrega (pedido) expedida Leio ergão solicitante

cia do presente contrato é de 180 (Cento é otenta; dias a parte da assinatura co
Sodendo ser prorrogada, conforme artgo 57 ca Ley nº 8 586/93

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DA CONTRATANTE

NTRATANTE se obrga adicionalmente 08 encargos descritos no Edita! Pregão Eletrônico
os encargosasegue

= Promover atraves de seu representante legal ou servidor designado. o acompanhamento e à
“scaização do fomecimento dos serviços sob todos Os aspectos. especialmente em retação
aos quantitativos & qualitativos. anotando em registra próprio quaisquer indicios e fathas
detectadas, comunicando imediatamente 4 CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que a seu cntêro exjam medidas corretvas por parte daqueia
Fornecer 3 CONTRATADA toda a documentação e informações necessarias a realização dos
servços,

Jar O pagamento 3 CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato de acordo com
tomas mediante apresentação de Nota Fiscal

á a que sejam cumpridas as obngações assumidas peis CONTRATADA. bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na estação

» Da para que a CONTRATADA execule fielmente e com auaiidade o fomecimento
dos serviços objeto deste contrato

* Receber a prestação do seniço objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato
=3<a de botação do qual o orignou

3) Rejetar, no lodo ou em parte, a prestação de serviço que estver em desacordo com as
cenações descntas

1) Moditicáos, unisteraimente. para melhor adequação as finaidades de interesse publico
respestados Os direitos da CONTRATADA;
Rescindio, uniateraimente, nos casos especificados no inc Ido art 75 0a Lesnt 6655/93
Fiscaizar a execução do presente contrato,
a-car sanções motivadas peia inexecução lota! ou parcial do ajuste

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA

ONTRATADAse obnga adicionalmente os encargos desertos no Edital Progão Eletrônico n

os encargos a seguir

3 Percepet o valor pactuado na formae prazo estabelecidos.
Desconibázar e manter as condições (geras e partculares; dos serviços de acordo comascsposções legas e normas dos órgãos fiscalizadores.
Executar é cumpnr fieimente o Contrato em estrita conformidade com todas ae demmeções |ontisas no Editai e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 52/2023. flmui a$ responsabxidades decorrentes das aimbuções do objeto deste Contrato bem À]

nº da proposta apresentada pela CONTRATADA, /

61

Manter, durante toda a execução do Contrato. em compatitade com as congações por eia
assumidas. todas as condições de nabitação e quaiticação eogidas na ictação
Comi sempre que solctado pela CONTRATANTE a quitação das obrgações
trava Previdenciária. tnbutánas e fiscais, como condição à percepção do var
fatu-ado

y

1.245 — FoneFas: (454 3228-1012. CEP ESARS.000 fres Barras do Paraná — PR
CNPI 78.1219360001-68 E-mail: prefeitura iteestasras pe gou br
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“ar 8 CONTRATANTE Nota Fiscal com a ciscominação do fomecmento reaizado
CONTRATADA devera apresentar-se sempre que a CONTRATANTE comecar

& CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas. ndeçendente da natureza para o
fesnecamento contratado,
& CONTRATADA ficara obrigada a acetar nas mesmas condições contratums os

escimos ou supressões que se fizerem necessanos. nos termos do arsposto no ar 65
aa Lei Federal nº 8 668/93

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

71.5 CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fomecedorese subcontratados se
mina subcontratação, o mas alto padrão de étca durante todo O processo de icitação de

tação e de execução do objeto contratual

+ Para os propostos deste tem, defmem-se as seguntes práticas

= prática corrupta”: oferecer dar recener ou solicitar direta ou indiretamente quaiquer
«antagem com 0 Objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de hctação
u 1a Execução de contrato

“) prática fraudulenta”. a falsificação ou omissão dos fatos. com o ctjetivo de influenciar o
srocesso de licitação ou de execução de contrato| prática colusiva” esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois cu mais botantes
com OU sem O conhecimento de representantes ou prepostos do Grgão iatador visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-compettvos
dj prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano. dieta ou indiretamente, as
pessoas ou sua propriedade. visando influenciar sua participação em um processo heitatono
eafetar a execução do contrato
«) prática obstrutiva” ti) destrur falsificar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou
'azer declarações falsas 305 representantes do organismo financeiro multiatera! com

tivo de Impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
ciausulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presenciat nº 31/2019 (ny atos cuja intenção

impedr materaimente o exercicio do direto de o organismo financeiro mutiateral
vomover inspeção

| Na tupótese de financiamento. parcial ou integra! por organismo financeiro muttiateras

e mestente adiantamento ou reembolso. este organismo impora sanção sobre uma empresa cu
pessoa fisica, inclusive declaranco-a inelegível. indefinidamente ou por prazo determinado para
1 outarga de contratos financiados peio organismo se, em qualquer momento. constatar o
invcivmento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas comuptas

Juentas, colusivas, coerciivas ou cbstrutivas do participar da licitação ou da execução um
sto financiado pelo organismo

| Consegeranda os propósios das cldusuias acima o lictante vencedor como condição para a
criratação. severa concordar e autonzar que. na hipotese de o contrato vr a ser financiado em

tw ou integralmente, por organismo financeiro muitiateral megianis adiantamento cu
“pemboiso, permita que O organismo financeiro e/ou pessoas por eje formaimente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos contas é registros
s'5c072405 3 hcitação é à execução do contrato

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES '

(am. 55,VI,Lei 8666/93) /
81 = CONTRATADA total ou parciaimente madimplente serão apicaças às sanções egos = 4

às) CEP RS48S.000 Tres Barras do Parana PK
CNES 78.12 1.936:000.68 — E-mail: pretontura a tresbesrças pe gen br
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teta! Oequivalente a 10% (dez por certo), do valor co contrato. cumuiáve! com as demas

Se no término do prazo contratual os serwçosientregas não estiverem concluídos será
avicada à CONTRATADA por dia de atraso a muta de 0,5% (meio por cento). Para o

tos dias de atraso serão considerados os abonos homologados
ensão temporária de panicipação em ictação e mpedimes:

omistração. por prazo não superior a 2 (dos) anos.
caração de midonextace para torta. e contratar com a Administração Publica enquanto

ratem os motivos determnantes da punição ou até que seja promovida a reateitação

de contratar com a
pe
na formada je perante a autondade que apicou à peraiidade

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
tart. 55, Vilte IX, Lei 2666/93)

97 O presente contrato podera ser rescindido de pieno direito, independentemente de notificação
a! nas seguntes hipóteses

3) infegência de qualquer obngação ajustada
Dº Lrquidação amigável ou judicial concordata ou falência da CONTRATADA.
< Se a CONTRATADA, sem previa autorzação da CONTRATANTE ransferr causonar ou

tran per manias diredo decorrente deste contrato
5 mencionados nos Artigos 77 e 78 da Loi nº 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer à via Juúcial para
reseinaropresente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato. além das perdas e danos, custas processuais e honoranos advocatícios
estes fixados em 20% (vinte por cento)do valor co contrato

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

presente contrato se aplicam as seguntes disposições gerais

Nenhum serviço fora do contratado poderá ser remizado anda que em carater
extraorosnáno, sem a previa é expressa autorzação da CONTRATANTE

=) Rescindido o contrato em razão do madimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará mpedida de partcipar de novos contratos com a CONTRATANTE. além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lol 8.666/93.

c' A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
congações decorrentes da execução deste contrato. sejam de natureza trabainssta

evidênciána. comercial civil ou fiscal mexstindo soldanecade co MUNICÍPIO
ativamente a esses encargos inciusive os que eventualmente adurem de prejuizos

causados a terceiros
“1 4 CONTRATADA não poderá durante a vigência do cont

iabelece o inciso XXXII! do artigo 7º da Construção Feseral

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

1”

descumprr o que

111 45 condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023 e na proposta apresentada
ora CONTRATADA. são partes tegrantes deste instrumento, independentomente de

PARAGRAFO UI - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
rações que à ser necessários duranteasua vigência, decorrentes das obngações

TANTE e CONTRATADA. tas como a prorrogação de prazos « formasdl | :

às Brasil. 246 Foneihas: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 Três Barras do Parana PR
CNPJ 78.21 936/0001-68 E-mail: prefeitura a tresharras, ge

go
br
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO
|

empregadose prepostos da CONTRATADA não terão quaiquer vinculo empregatics com a

ATANTE. comendo por conta exclusiva Ga primeira todas as obrigações decortentos da
às “abalhsta prevdenciára, fiscal & comercial, a qual se obrga a saldar da epoca seria

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA FISCALIZAÇÃO

24. O serencamento é a fiscaização da contratação decorrentes deste Termo de Reterêncis
«certo = Secretana Municipal de Admensiração € Planejamento que determnara o que for

sa" para regularzar fatias ou defetos, nos termos do artigo 67. ga Lei Federal nº 8 65893 €
Sua fita 94 impedimento, pelo seu substituto legal

43.1 1. Fica designado como gestor dos contratos oriundos do procedimento hotatóro relativo ao
ceste Termo de Referência o Sr CLEBESON BORDIM Secretáro Muncipal de

ação e Planejamento. CPFIME nº 000 278 875.95

131,2. Fitam designados como fiscais dos contratos oriundos da procedimento licitatório reiativo
& otyeto deste Termo de Referência. conforme segue

a SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO. Assistente Sociat, CPF nº 026 027 73-80 fiscal
ttutar

ti FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor CPF nº 071 24060931 fiscar
suplente

43.130 fiscai titular sera responsável pela fiscalização dos serviços reaizados

131.4. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal ttular descritas no subtem acima o

i suplente assumia a função atéoretorno do titular

43.2 Compotrá aos responsáveis peia fiscalização acompanhar a execução contorme prescetos no
rato "rcluswe com observância à qualidade e verificando possíveis desacordos com as

esteuticações do edital

133. Fica resêrvado à fiscalização. o direto é a autordade para resolver todo e qualquer caso
singular Cimisso ou dundoso não previsto no edital e tudo O mais que se relacione com o
forr comento uóitado, desde que não acarrete ônus para O Municipio ou meificação na contratação

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUCESSÃO E FORO
fart. 55, 6 2º, Loi 8666/93)

3 femam o presente instrumento em 02 (duas)vias de quai teor e forma na sresença
estemunhas abaixo. obngando-se por se seus sucessores do Fei cumprimento do que

s:ago. elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas. Estado do Paraná.
“e qualquer mudança de domciko da CONTRATADA. que em razão disso e orgao o 77

sº| sefesertante com plenos poderes para receber novfcações. ctação imcat e outras em (/
droro paquadas

Três Barras do Parana'PR 05 de dezempro ce

eo«sie DO PARANÁ
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 248/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃODE 01 TRENZINO NATALINO PARA PASSEIO COM AS CRIANÇAS
PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (DOCES) PARA DISTRIBUIÇÃO
DURANTE A ABERTURA DO NATAL CONFORME AUTORIZA A LEI MUNICIPAL Nº
251972023.

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e 50.603.750 SILVIO DOS SANTOS PONCE.

FUNDAMENTO: Lei nº 8.668/93, Leinº 10.520/02, demais alterações e Pregão Eletrônico nº 62/2023,

VALOR R$ 22.945,00 (vinte e dois mil novecentos e quarenta e cinco reais)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias, a partir da assinatura
do contrato. podendo ser prorrogada, conforme artigo 57 daLei nº 8.666/93.

DATA DE ASSINATURA: 06 de dezembro de 2023.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



já aoOUPBR” Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 249/2023

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE 01 TRENZINO NATALINO PARA PASSEIO COM AS CRIANÇAS
PELA CIDADE E AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (DOCES) PARA DISTRIBUIÇÃO
DURANTE A ABERTURA DO NATAL CONFORME AUTORIZAÀLEI MUNICIPAL Nº
2519/2023,

PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e JOSE ROBERTO VILLWOCK 0349968993,

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, demais alterações e Pregão Eletrônico nº 62/2023.

VALOR: RS 17.439,96 (dezessete mil, quatrocentosetrinta e nove reais e noventa e seis
centavos)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias, a parti da assinatura
do contrato, podendo ser prorrogada, conforme artigo57 da Lei nº 8.666/93.

DATADE ASSINATURA: 05 de dezembro de 2023.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



Paraná , 07 de Dezembro de 2023 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XII) Nº 2914 0017
Objeto: Registra de Preço para aquisição de Pncus, Câmaras de ar e
protetores, Novos, não ressolados e não advindos de reciclagem de
pneus usados, para os veiculos da Frota do Município de Tomazina —

PR conforme quantitativoseespecificações constantes no termo de
referência e no Edital de Licitação.
Valor: R$172.860,00 (cemo e setenta e dois mil é oitocentos e
sessenta reais)

eia: 06/12/2024,

Tomazina, 06 de dezembro de 2023,

FLAVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO

Publicado por:
Martiele Isabel Munaro

Código Identificador:543DBB42

ESTADO DO PARANÃ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO

CONTRATO Nº 10/2022

EXIRATO DO PRIMEIRO
CONTRATO Nº 102022

TERMO ADITIVO DO

ORDEM CRONOLÓGICA: Nº 102022 - Processo Nº 34/2022
icença de uso dos softwares Gowbr GP- Gestão e Pessoal

ocial Adequação, Gosbr GP - Gestão € Pessoal Envio de
formações E-Social e Govbr GP - Gestão e Pessoal - Segurança e

Medicina do Trabalho para o Legisiativo Municipal
Panes: Câmara Municipal de Três Barras do Paraná « Governança
Brasi S/A Tecnologia e Gestão em Serviços
FUNDAMENTO: Lei 14.133/2021
PREÇO: O preço acertado para a presente contratação é de até R$
28.956,74 ao ano,
PRAZO: O prazo de vigência deste instrumento contratual é de 12

meses, até 02 de dezembro de 2024, podendo o prazo ser estendido
es desde que comprovado que seja vantajoso,

Tcês Eacras do Paraná, 02 de dezembro de 2023,

ANTENOR CARLOS DA MOTTA

Publicado por:
Lenilee Vitoriano

Código Identificador:36C 168558

» MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATOS DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
canos

EXIRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 248/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE O! TRENZINO NATALINO
PARA PASSEIO COM AS CRIANÇAS PELA CIDADE E
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (DOCES) PARA DISTRIBUIÇÃO
DURANTE A ABERTURA DO NATAL CONFORME AUTORIZA
à LEI MUNICIPAL Nº 2519/2023.
PARTES; Município de Três Barras do Paraná e 50.603.750 SILVIO
DOS SANTOS PONCI
FUNDAMENTO: Les nº 8.69693, Lei nº 1052002, demais
alicsações q Pregão Eletrônica nº 62/2023,
VALOR; R$ 229

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (Cento e
oltessa) dias, a partir da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogada, conforme amigo 57 da Leinº 866693.
DATA DE ASSINATURA: D6 de dezembro de 2023,

OO (vinteedois mil novecentos e quarenta e

are diariarmunicipal com br/armo E

EXTRATO DO CONTRATO AD)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2492023

ISTRATIVO DE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE O! TRENZINO NATALINO
PARA PASSEIO COM AS CRIANÇAS PELA CIDADE E
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (DOCES) PARA DISTRIBUIÇÃO
DURANTE À ABERTURA DO NATAL CONFORME AUTORIZA
A LEI MUNICIPAL Nº 2519/2025.
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e JOSE ROBERTO
VILLWOCK 03469968993
FUNDAMENTO: Lei nº 866693, Let nº 1052002, demais
alterações e Pregão Eletrônico nº 62/2023,
VALOR: R$ 17.439,96 (dezessete mil, quatrocentos e tita é nove
reais e noventa e seis centavos).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contato é de 180 (Cemto é

oitenta) dias. o partir da assinatura do contrato, podendo ser
prorogada, conforme artigo 7 da Leinº 3.666:93
DATA DE ASSINATURA: 06 de dezembro de 2023

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:o6E69rE3

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº 8577/2023

DECRETO Nº 5577/2023
Concurso Público nº, 001/2023
Data 04.12.2023

ua. Nomeia, em estágio probatório, candidata aprovada através.
do Concurso Público nº 001/2023 e dá cutras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Pretto Municipal de Três Barras
do Paraná, Estadoda Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por le, considerando o resultado final do Concurso Público
nº 00172023, homologado através do Decreto nº 5541/2023, Lei
Municipal 085/1994 e suas alterações posteriores,

DECRETA:

Art.1º, Fica nomeada, em estágio probatório,acandidata aprovada
através do concurso público nº 001/2023, para compor o quadro de
servidores efetivos do Município de Três Barras do Paraná, conforme
abaixo identificada

Auniliar de Serviços Gerais
er [se

Art, 2º, Concode-se a candidata convocada, o prazo de até 30 (rima)
dlias para tomar posse do respectivo carga pública, contados a partir
da publicação deste Decreto, tomando-o sem cfsito se não tomar
posse no prazo,

Art, 3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 04 de
derermbra de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado pe
Martico Cristina Mariano.

Código Identificador:A7C3s0FC


